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Em 25 de janeiro de 2024, procedeu-se a abertura do processo 1 

administrativo nº 0101.07382.2024, que tem por objeto contratação de 

empresa para fornecimento de livros da educação infantil do município !, 

de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, 25 de janeiro de 2024. 
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1. OBJETO 
(X) 
( ) 

( ) 

( ) 
( ) 

( ) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Processo Administrativo nº 010101.07382.2024 

hotmail.com 

Material de consumo 
Equipamento/Material permanente 
Serviço continuado 
Serviço não continuado 
Obra 
Serviço de engenharia 

Matrícula: 05743 

2. DESCRIÇÃO SUCINTA DA SOLICITAÇÃO: 
Contratação de Empresa para Fornecimento de Livros da Educação Infantil do Município de Vargem 

Grande/MA. 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A Educação Infantil é a primeira etapa da educação básica. E la atende crianças de zero a cinco anos 
de idade, que estão tendo os primeiros contatos com a escola, e por isso mesmo integra ensino e cuidado, 
funcionando como um complemento da educação fami liar. 

Esta etapa é considerada uma das mais importantes da formação das crianças, pois é onde elas 
começam a existir fora do convívio familiar, o que envolve lidar com diferenças, o desenvolvimento da 
personalidade e da autonomia, a criação de laços de amizade e as descobertas em diferentes áreas do 
conhecimento. 

Desta forma, destina-se ao provimento dos alunos da rede de ensino infantil, os quais vem de família 
de baixa renda e não tem condições de arcar com o custo de aquisição dos materiais sem que disso resulte 
prejuízo a sua subsistência. 

Por seu turno. o título dos materiais acima individuados fora previamente analisado, aprovado e 
indicado pelos professores da rede de ensino infantil como sendo o mais apropriado para a aplicação aos 
alunos infantil de Vargem Grande/MA. 

4. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
Aquisição de gêneros alimentícios destinados à oferta de lanche escolar, no ambiente institucional e durante 
o período letivo, aos al unos regularmente matriculados na educação básica do Município de Vargem 
Grande/MA, beneficiários do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). 

5. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 

/ ITEM I DESCRIÇÃO I UNID. MEDIDA I QUANT. 
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OI Livros Didático Infantis até 2 dois anos. Unidade 
02 Livros Didático Infantis até 3 três anos. Unidade 1 
03 Livros Didático Infantis de 3 anos. Unidade 
04 Livros Didático Infantis de 4 Unidade 900 

6. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL 
A previsão de assinatura do Instrumento Contratual terá sua a assinatura três dias posterior a data de 
Homologação da Secretaria de Educação do Município de Vargem Grande/MA. 

7. RESPONSÁVEIS PELA CONTRATAÇÃO 

8. 

ORDEM 
OI 

NOME DESPACHO 
Bartolomeu de A Secretaria Municipal de Educação, no intuito de 
oliveira Gomes fortalecer a Educação Infantil proporciona um ambiente 

estruturado no qual as crianças podem aprender a 
interagir, compartilhar, colaborar e se relacionar com seus 
colegas e professores. Ela promove o desenvolvimento de 
habilidades sociais e emocionais essenciais, como 
empatia, cooperação, autocontrole e resolução de 
conflitos. A qualidade nas etapas iniciais da educação 
básica, além de contribuir para que o aluno tenha uma 
melhor trajetória escolar, se reflete, também, na rotina dos 
familiares. Portanto, investir nos primeiros anos da 
educação básica não é apenas desenvolver um projeto de 
alfabetização para acelerar a formação de alunos, é ter 
sensibilidade e entender a necessidade de empenho do 
poder público nessa fase tão importante na vida de 
milhares de jovens· brasileiros. O artigo 227 da 
Constituição determina que crianças e adolescentes devem 
ter "absoluta prioridade" na garantia de seus direitos e por 
isso o município de Vargem Grande/MA vem investindo 
na formação de seus professores(as) e desenvolvendo, 
com sucesso, iniciativas voltadas para a aprendizagem das 
crianças da Educação Infantil. 

ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORDEM DESCRIÇÃO RESPONSÁVEL DATA 

001 Karolyne Peixoto 
Cavalcante 

Fiscal de Contrato Fazer o devido acompanhamento 
e fiscalizar o contrato no que 
compete ao fornecimento dos 
produtos, observando todos os 
aspectos contratados (prazo de 
entrega, local de entrega, 
observância acerca da qualidade 
dos produtos contratados, 
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manutenção da rei 

entre os encargos do con+r:ffllil#fi.~:--: 
a retribuição da Admi 

para a justa remuneração do 
fornecimento 
objetivando a 

e serviços, 
manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato). 

9. ASSINATURAS DOS RESPONSÁVEIS: 
DFD finalizado em: 25/01/2024. 

RAIMUNDO 
Secretaria Muníc • ai de Educação 

Portaria nº 003/202 1 

De acordo, encaminhe-se 
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MAPA DE RISCOS 

B 

~~o OE t.1~ 
~ ? 

!Fifi os ~-
( x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor 
( ) Gestão do Contrato 

OI 

01 

A QUANTIDADE DE PROll'ISmO AIS 

) Média 
Média 

( ) Alta 
{ x Alta 

Verificar se o objeto foi especificado adequadamente, 
contemplando unidade de medida, quantidade e prazo de início e Setor demandante 
conclusão. 

Complementação das informações nos Estudos Preliminares e 
correção da inconsistência durante a elaboração do Termo de 
Referência 

nple, no que co11ber, os requisitos 
to M11nici ai nº 0281202 3 

Corrigir as deficiências detectadas nos est11dos preliminares. 

.. 
Setor demandante -
Secretaria 
Municipal de 
Educa ão 

Setor demandante 

Setor demandante 
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Probabilidade 
lm acto 

( x ) Baixa 
( Baixa 

( ) Média 
( ) Média 

( ) Alta 
x) Alta 

o mercado. 

01 

OI 

. a Lei 
e utilizar contratações similares para estimar a 

n de custos indiretos e lucro 

Revisar os preços encontrados, verificar se trata de objeto similar. 
Solicitar nova cota ão caso não se·a aceita. 

Submissão do processo a análise da Procuradoria Jurídica. 
Verificar a existência de cláusulas nulas e/ou restritivas. 

Readequação do edital com retirada de cláusulas nulas e/ou 
restritivas. 

Setor de compras 

Setor demandante 

Setor demandante/ 
Comissão 
Permanente de 
Contrata ão 

Setor demandante/ 
Comissão 
Permanente de 
Contrata ão 

( x ) Gestão do Contrato 

Iro acto 
( ) Média 
( ) Média 

( ) Alta 
( X) Alta 
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01 

'litação do certame que o fornecedor 
bilitatórios exigidos em edital. 

Comissão 
Permanente de 
Contrata ão 

Reabertura do certame e volta de fases na licitação para Comissão 
convocação dÓ fornecêdor mais bem classificado Permanente de 

Contrata ão 

x) Média 

resultados esperados. Falhas na fiscalização do contrato. 

Substituir fiscal não capacitado para a fiscalização do objeto 
contratado. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: 0101.07382.2024 
Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 
Responsável pela Demanda: Bartolomeu de oliveira Gomes Matrícula: 05743 

1.1. Este documento trata da demanda por Aquisição de Livros didáticos para atender a 
demanda as Rede Municipal de Vargem Grande no seguimento da Educação Infantil, prevista 
no Documento de Formalização de Demanda - DFD, nos autos do Processo 0101.07382.2024. 

1.2. Unidade Requisitante: Secretaria da Educação 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei nº 
14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 028/2023 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. São componentes da comissão equipe de planejamento os servidores: 

✓ Roseane Mesquita P. Brazil - Coord. de Ensino da SEMED 
✓ Karolyne Peixoto Cavalcante - Coord. de Educação Infantil 

4 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

4.1. DE ACORDO COM O PARECER PEDAGOGICO 
A Proposta Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de escolas do 

município de Vargem Grande, consistem oferecer maior espaço para o 
desenvolvimento das relações interpessoais no ambiente escolar e atividades 
socioculturais que priorizam o conhecimento, as competências e as habilidades 
indispensáveis ao ser humano. Ela enfatiza os aspectos da vida em sociedade e 
proporciona os conteúdos pedagógicos e as habilidades indispensáveis ao ser 
humano, va lorizando o papel do indivíduo nas transformações do processo 
histórico, político e ético e na construção da identidade pessoal para o perfeito do 
exercício da cidadania. Este propósito deve estar configurado nos conteúdos e 
atividades propostas pelo material didático do Sistema de Ensino a ser adquirido. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser desenvolvido no 
município deverá estar atualizado e integrado à proposta pedagógica para a 
educação infantil e ensino fundamental da Rede Pública Municipal. O objetivo 
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desta proposta é fortalecer as condições para que as crianç ~ a-am, 
assum indo um papel ativo por meio de interações e brincadeiras, em a~ t!ffl:es 
seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos de se 'exp.J:e. r, 
participar, explorar, brincar, conviver e conhecer- se. 

Destaca-se no Ensino Fundamental a progressão das múltiplas 
aprendizagens, articulando o trabalho com as experiências anteriores e 
valorizando as situações lúdicas de aquisição de conhecimentos. A Base Nacional 
Comum Curricular aponta que "tal articulação precisa prever tanto a progressiva 
sistematização dessas experiências quanto o desenvolvimento, pelos alunos, de 
novas formas de relação com o mundo, novas possibilidades de ler e formular 
hipóteses sobre os fenômenos, de testá-las, de refutá-las, de elaborar 
conclusões, em uma atitude ativa na construção (i,e conhecimentos''. 

Ao compreender as mudanças no processo de desenvolvimento da 
criança, como a maior autonomia nos movimentos e a afirmação de sua identidade, 
a BNCC propõe ainda, ao longo do trabalho escolar, o estímulo ao pensamento 
lógico, criativo e crítico, bem como sua capacidade de perguntar, argumentar, 
interagir e ampliar sua compreensão do mundo. 

No Ensino Fundamental "a progressão do conhecimento ocorre pela 
consolidação das aprendizagens anteriores e pela ampliação das práticas de 
linguagem e da experiência estética e intercultural das crianças, considerando 
tanto seus interesses e suas expectativas quanto o que ainda precisam aprender " 
(BNCC, 2018). 

Nessa perspectiva, formar um aluno capaz de enfrentar os desafios impostos pelo 
mundo atual, protagonísta de sua própria história e potencial agente transformador é uma das 
metas a serem alcançadas pela escola. Portanto, 1~spera-se que o material didático a ser 
adquirido esteja alinhado à perspectiva de educação integral do aluno proposta pela BNCC, 
especialmente no que diz respeito à inteligência emocional, propondo um trabalho aos alunos 
que garantam uma abordagem que envolve o autoconhecimento, a autonomia e o exercício 
da responsabilidade e da convivência ao longo do processo de aprendizagem. Dessa forma, 
esteja vinculado às três competências gerais de aspecto socioemocional propostas pela Base: 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e 
emocional, compreendendo-se na diversidade humana e 
reconhecendo suas emoções e as dos outros, com autocrítica e 
capacidade para lidar com elas. 

9. Exercitar a empatia, o diálogo, a resolução de conflitos e a 
cooperação, fazendo-se respeitar e promovendo o respeito ao 
outro e aos direitos humanbs, com acolhimento e valorização da 
diversidade de indivíduos e de grupos sociais, seus saberes, 
identidades, culturas e potencialidades; sem preconceitos de 
qualquer natureza. 
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10. Agir pessoal e coletivamente -om8. 
responsabilidade, flexibilidade, resiliência e -e aç~ , 
tomando decisões com base em princípios éticos democr' • os, 
inclusivos, sustentáveis e solidários. (BNCC, 2018) 

Além dos princípios pedagógicos referenciados e descritos nos itens 
deste Anexo I. O material a ser adquirido deve proporcionar um trabalho efetivo para a 
apropriação do sistema alfabético em que a criança tem de estabelecer as relações, bastante 
complexas, entre os sons da fala (fonemas) e as letras (grafemas), envolvendo a consciência 
fonológica, percebendo que a fala pode ser separada em pedaços, os denominados fonemas, 
e se juntar novamente formando novas palavras, mesmo que muitas vezes de uma maneira 
não tão regular. Desta forma a proposta pedagógica deve ser pautada no método fônico de 
alfabetização um modelo para encaminhar a criança para uma alfabetização eficaz, que deve 
ser feita com o ensino explícito e sistemático das correspondências fonografêmicas e com o 
trabalho da consciência fonológica, iniciando o t rabalho com a menor unidade da fala 
(fonema). Apresentando um trabalho a ser realizado de maneira gradual e com dificuldades 
crescentes. 

Por fim, o propósito de articu lação do trabalho com o sistema estruturado deve 
permitir ainda a integração e transversalidade entre o sistema a ser implantado e 
os livros didáticos e paradidáticos de suporte eventualmente adotados, de forma 
não excludente, porém complementar. Além disso deve ser oferecido 
preferencialmente o mesmo material didático comercializado para a rede privada, garantindo 
igualdade de condições de ensino-aprendizagem para os alunos da rede pública, e deverá 
estar em conformidade com os parâmetros e requisitos pedagógicos do Departamento 
Municipal de Educação, conforme especificações técnicas. 

5 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

5.1 A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de 
Vargem Grande /MA 

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A Aquisição de Livros Didáticos serão especificados conforme a necessidade e histórico de 
contratações da Secretaria de Educação, e conforme o que fora proposto e aprovado pelo 
Setor pedagógico da Educação Infantil de Vargem Grande 

6.2. NATUREZA. Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, 
nos termos do parágrafo único, do art. 6°, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021, uma vez que as 
especificações adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os 
padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta .Secretaria pretende adquirir. 

6.3. Vistoria obrigatória: Não. 

6.4. Necessidade de garantia de execução: Não. 
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6.5. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO. Esta contratação derivará de Sistema de f?egist~EV 
Preços ser a forma preferencial de aquisição, ou em uma contratação para forneci n~~ 
uma única vez ou de forma parcelada, e com definição da demanda previamente quan 
com precisão; 

6.6. A contratação é para aquisição vários itens. 

6.7. REGIME DE EXECUÇÃO. Compra com aquisição remunerada de materiais para 
fornecimento de uma única vez ou de forma parcelada. 

6.8. EXECUÇÃO. Prazo para recebimento provisório e definitivo, bem como critérios de 
pagamento serão detalhados no Termo de Referência. . . 

6.9. As autorizações de fornecimento dos materiais contendo as notas de empenho serão 

enviadas da seguinte forma: por e-mail institucional do Setor de Compras. 

6.10. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, 
mediante pix ou transferência bancária. 

6.11. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência. 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

7.1. Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de 

fornecimentos e consumos nos anos de 2021, 2022, 2023 e na possibilidade de aquisição 
imediata ou parcelada. 

7.1.1 Para subsidiar os argumentos e fatos citados apresenta-se o MEMÓRIAS DE CÁLCULO, 

conforme tabela abaixo, que justificam ainda mais as quantidades designadas para cada item 
da solução pretendida; 

-

ITEM DESCRIÇÃO UNJO. MEDIDA QUANT. 
LICITADA 

01 Livros Didático Infantis até 2 (dois) anos. Unidade 90 

02 Livros Didático Infantis até 3 (três) anos. Unidade 1350 

03 Livros Didático Infantis de 3 (três) à 4 (quatro) 
Unidade 850 anos. 

04 Livros Didático Infantis de 4 (quatro) à 5( cinco) 
Unidade 900 anos. 

3. CARACTERÍTICAS DOS ITENS (01, 02, 03 e 04) DA PLANILHA 

Educação Infantil 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvqma@hotmail.com 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~vÂ,RCE 
ÃÃÃ ~-'!..~ .- l.1. 

~~ 
~ ~ .., - ~ ê5 fl-. 1. 

t.) 

De forma geral, a estrutura e organização da educação Infantil deve P-rii$ 
num trabalho articulado com os contos clássicos (literatura), sendo abordados o um 
visão de Projetos de Leitura vivenciado ao longo das atividades do material ase. 
Contemplando atividades que oportunizem o diálogo com outros componentes curriculares. 
Que ao final dos volumes apareçam sugestões das principais datas comemorativas presentes 
no calendário nacional, para que seja realizado um trabalho de resgate de nossas memórias 
culturais. Esteja presente também quando necessário um material de apoio com picotes e 
vezes adesivos que contribua para o desenvolvimento da coordenação motora grossa/fina dos 
alunos. • • 

2anos 

Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre 
com impressão colorida em papel sulfite encorpado, acondicionados em pasta plástica com 
alça. Os cadernos devem ser compostos por atividades, textos, fotos, ilustrações e canções 
(histórias, conto maravilhoso, fábulas e ruídos) na plataforma, cartaz de cores e textura e livro 
de recordações que registre os principais acontecimentos dos alunos e ISBN 9786559780754. 
Nessa faixa etária espera-se que a história infantil presente na coleção possa contemplar 
personagens específicos criados para conduzir o enredo temático. 

3 anos 

Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre 
com impressão colorida em papel de gramatura superior ao sulfite, acondicionados em plasta 
plástica com elástico e ISBN 9788553900206. Composto por atividades, textos, fotos, 
ilustrações, datas comemorativas, material de apoio, cartazes do alfabeto e numerais, e 2 
livros de literatura de contos clássicos, O Soldadinho de Chumbo e João e o Pé de Feijão, 
devem acompanhar o material base. 

4anos 

Material estruturado em 1 volume ao ano acompanhado de 1 livro literário 
Cachinhos Dourados e os Três Ursos, em média cerca de 303 páginas, medindo 23,4 x 31,8, 
cartão 250, com impressão colorida 4x4, em papel offset, aspiralados e ISBN 9788547402556. 
Volume composto por atividades,proposta de brincadeira coletiva adequada à faixa etária das 
crianças e relacionada com o tema abordado ao longo da unidade. As aberturas das unidades 
contam com o boxe Entre nesta brincadeira, compost.o de duas perguntas para orientar uma 
conversa com a turma e um convite para que as crianças se divirtam com a brincadeira 
proposta. Cada unidade do volume é encerrada pela seção Você em ação, responsável não 
apenas por finalizar o trabalho com o tema da unidade como também por propiciar às crianças 
uma vivência relacionada a um ou mais campos de experiências da BNCC 
5 anos 

Material estruturado em 1 volume ao ano acompanhado de 1 livro literário Os 
músicos de Bremen, em média cerca de 311 páginas, medindo 23,4 x 31,8, cartão 250, com 
impressão colorida 4x4, em papel offset, aspiralados e ISBN 9788547402570. Volume 
composto por atividades,proposta de brincadeira coletiva adequada à faixa etária das crianças 
e relacionada com o tema abordado ao longo da unidade. As aberturas das unidades contam 
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com o boxe Entre nesta brincadeira, composto de duas perguntas para orienta ma ~ersa 
com a turma e um convite para que as crianças se divirtam com a brincadeira prupoQIGi;~a 
unidade do volume é encerrada pela seção Você em ação, responsável não 'a enas • 
finalizar o trabalho com o tema da unidade como também por propiciar às crianças uma 
vivência relacionada a um ou mais campos de experiências da BNCC. 

Manual do Professor 

Deverá seguir as mesmas características ,do.:alurio. Além do conteúdo do caderno 
do aluno, no verso das folhas de atividades, deverá apresentada a proposta detalhada do que 
é abordado naquela aula e como o professor poderá trabalhar. Conceituação teórica histórica, 
concepções pedagógicas, objetivos das páginas a serem trabalhadas, indicações das 
habilidades da BNCC, sugestões complementares de atividades psicomotoras, brincadeiras, 
música, parlenda e referências bibliográficas. 

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

8.1 Foram realizados levantamentos de mercado, para prospecção e análise de alternativas 
possíveis de soluções, principalmente observando-se contratações similares feitas por outros 
órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração, chegando à 
solução listada a seguir. 

8.2 SOLUÇÃO: Aquisição de Livros didáticos para Educação Infantil. 

VANTAGENS 

8.2.1. Suprir necessidade da Secretaria de Educação . . 

8.2.2. Demanda para alta freqüência e disponibilidade permanente. 

ENCAMINHAMENTO: Solução que atende a demanda. 

8.3. CONCLUSÃO. A solução, portanto, que se mostra viável; é a aquisição de Livros de 
didáticos para atender a demanda da Secretaria de Educação, uma contratação comum em 
órgãos da Administração Pública. • 

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de 
preços realizadas a partir dos parâmetros mercadológicos visando à escolha da melhor solução 
para a contratação e à análise de sua viabilidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 
MEDIDA 

QUANT. 
LICITADA 

VALOR 
UNIT. 
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01 
Livros Didático Infantis até 2 (dois) 
anos. 

02 
Livros Didático Infantis até 3 (três) 
anos. 

03 
Livros Didático Infantis de 3 (três) à 4 
(quatro) anos. 

04 
Livros Didático Infantis de 4 (quatro) à 
5( cinco) anos. 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

90 

1350 R$ 346,00 

850 R$167,00 

900 R$167,00 

10.1 Após a conclusão dos estudos a solução definitiva possui a seguinte descrição: 

SOLUÇÃO: Aquisição de Livros didáticos para o Ensino Infantil da Secretaria de Educação de 
Vargem Grande/MA. 

10.2. Justificativa pela estratégia de contratação: A demanda possui quantitativo previsto com 
precisão ou com certo grau de precisão, então a aquisição será com fornecimento único ou 
parcelado. 

10.2.1. Necessidade de manutenção: Não. 

10.2.2. Necessidade de assistência técnica: Não. 

10.3. REGIME DE EXECUÇÃO. Da reunião em lote - Não se aplica. 

10.4. Prazo de entrega do material: A entrega deve obedecer à tabela constante no Termo de 
Referência, sendo o prazo contado em 30 (trinta) dias úteis a partir do recebimento da nota 
de empenho pela adjudicatária. Demais requisitos do modelo de execução do objeto serão 
dispostos no Termo de Referência. 

11-lUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

11.1. Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se 
caracterizar como lote único e para fornecimento de uma só vez. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

12.1. A aquisição dos Livros didáticos para a Educação Infantil de Vargem Grande se presta na 
busca da garantia dos direitos de aprendizagens no seguimento da Educação Infantil de 
acordo com a Lei de diretrizes e bases da Educação (BNCC). 

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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13.1. Verifica-se a necessidade da aquisição de Livros didáticos para o melhor r.Gliiw~c 
aprendizagem pretendidos pela Administ ração Municipal/ Secretaria de Educaçã e Var 

Grande/MA. 

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

14.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda. 

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos Técnicos 

Preliminares aqui registrados, posiciona-se pela viabilidade da aquisição, com entrega única de 

Livros didáticos para Educação Infantil da Secretaria de Educação de Vargem Grande / MA. 

Diante da declaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se para, 

com base neste Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referência. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, 26 de Janeiro de 2024. 

RAIMUN~ COSTA 
Secretario"-C;:,:.~;~ucação 

Autoridade Competente 
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Departamento de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de 
Intenção de Registro de Preços - I RP, para contratação de empresa para 
fornecimento de livros da educação infantil do município de Vargem 
Grande/MA, para que seja realizado as capíveis providências necessárias, em 
conformidade com o em conformidade com o Art. 78, inciso IV e Art. 82 da Lei 
14.133/2021, Decreto n° 11.462/2023, regulamentado pelo Decreto Municipal 
028/2023, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 29 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

IG'O~mato a ,Çosta 
nicipal de Educação 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da 
Lei 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do 
Decreto Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, 
COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de Registro de Preços para futura, 
eventual contratação de empresa para fornecimento de livros da educação infantil do 
município de Vargem Grande/ MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço .por item, conforme condições, 
especificações e quantitativos a seguir elencados: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
MEDIDA LICITADA 

01 Livros Didático Infantis até 2 dois anos. Unidade 90 
02 Livros Didático Infantis até 3 três anos. Unidade 1350 

03 
Livros Didático Infantis de 3 (três) à '4 

Unidade 850 uatro anos. 

04 
Livros Didático Infantis de 4 (quatro) à 

Unidade 900 5 cinco anos. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se-- no Art. 3º Inciso I, Decreto 
n° 11.462/ 2023, e da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, em conformidade com 
Decreto Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados 
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 17º do Decreto Federal 
nº 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição 
própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 
01 (uma) via, devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada 
por servidor autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
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c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

PROCEDIMENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o interesse em ser participante do 
Registro de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 
14.133/21 e art. 57 do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da 
comunicação formal, contendo as seguintes informações/documentos: 

" +'- :. 
l 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprevação da autoridade competente; 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por 
(setordecompravg@gmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 29 de janeiro de 2024. 

Raimunoim,NOn a Costa 
Secretário Municipal de Educação 

e-mail 
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AVISO DE I NTENÇÃO DE REGI STRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 86 da Lei 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto n° 11.462/2023, conforme art. 57 do Decreto 
Municipal n° 028/2023, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa 
interessar sua I ntenção de Registro de Preços para futura, eventual contratação de empresa 
para fornecimento de livros da educação infantil do município de Vargem Grande/MA, 
mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por item, conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º I nciso I, Decreto n° 
11.462/2023, e da Lei 14.133/2021 e alter.ações pÔsteriores, em conformidade com Decreto 
Municipal n° 028/2023. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato 
de formalização do contrato, conforme Art. 17º do Decreto Federal n° 11.462/2023. 

FORMA DE FORNECI MENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requisição própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, 
devendo conter no verso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor 
autorizado, contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; - - " 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) I nformar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Fiscal de Contrato. 

PROCEDI MENTO 
O órgão ou entidade interessada poderá manifestar o inter~sse em ser participante do Registro 
de Preços dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis, conforme art. 86 da Lei 14.133/21 e art. 57 
do Decreto municipal 028, de 31 de março de 2023, a partir da comunicação formal, contendo 
as seguintes informações/documentos: 

a) Manifestação de interesse de participação de ata de registro de preços; 
b) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); . 
c) Endereço do local de entrega; 
d) Concordância com o objeto a ser licitado; 
e) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente; 
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Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail 
(setordecompravg@qmail.com) das 08:00h as 13:00h, de segunda a sexta. 

Vargem Grande - MA, 29 de janeiro de 2024. 

Raimu 
Secretário I ducaç;io 

l 1 
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Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretária Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na Divulgação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, por meio de correspondência, cujo objeto é a 
contratação de empresa para fornecimento de livros da educação infantil do município de 
Vargem Grande/MA, não houve manifestações. 

Vargem Grande, 09 de Fevereiro de 2024. 

Car ra 
Chefe da seção de divisão de licitações e compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
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Ao Senhor 
Carlos Luan Carneiro Teixeira 
Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção 

de Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para 

fornecimento de livros da educação infantil do município de Vargem Grande/ MA, 

encaminho a relação dos itens para que sejam realizadas as pesquisas de preços, com 
\ l 

vistas à realização de procedimento licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande - MA, 15 de Fevereiro de 2024. 

Raimundo ~ 
Secretário Municipal de Educação 
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PLANILHA PARA ORÇAMENTO 

DESCRIÇÃO 

Livros Didático Infantis até 
Livros Didático Infant is até 
Livros Didático Infantis de 3 
Livros Didático Infantis de 4 

UNID. VALOR VALOR 
MEDIDA QUANT. UNITÁRIO TOTAL 
Unidade 90 
Unidade 1350 
Unidade 850 
Unidade 900 
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Ao Sr. 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretária Municipal de Educação 

DESPACHO 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação para elaboração de 

pesquisas de preços, para a contratação de empresa para fornecimento de livros da 

educação infantil do município de Vargem Grande/MA, com o seguinte critério: 

1 - Menor preço 

Sendo o que dispomos para o momento, subscrevemo-nos. 

Vargem Grande/MA, 16 de Fevereiro de 2024. 

~ 1///VZ~/ 
uan Carneiro Teixeira 

Chefe da seção de divisão de licitações e compras 
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Pesquisa realizada entre 15/02/2024 08:55:57 e 16/02/2024 15:02:00 

H~l,1lório gerado no dia 16/021,024 15:02 30 (IP 201.131 178.215) 

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021. 

Método Matemático Aplicado: Média Antmetica dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo usuário para aquele determinado Item. 
c,,,,tc,m,, lflStn,çlío Mxma/lVa N" oS dt-07 d(, ,/iffio de 2021. no An,go 3~ 'A~~~ p,eças «n1 m.rttriMaatt-.m tb:t,mMtO ~ aJn(tn/ INC V-M«oó:>matmitlt,co aj]latk)twu 
ddiriç5odo valor estim..'Kio.' 

Preço 
Preço 

Item Preços Quantidade Percentual Estimado 'rotai Estimado 
Calculado 

1) LIVROS DIDATICOS INFANTIS ATE 2 ANOS 3 900 Unidades RS 416,58 (un) RS 416,58 RS 374.922,00 
2) LIVROS DIDATICOS INFANTIS ATE 3 ANOS 3 1.350 Unidades RS 412.65 (un) RS 412.65 RS 557.on.50 
3) LIVROS DIDATICOS INFANTIS DE 3 A 4 3 850 Unidades RS 181,25 (un) RS 181,25 AS 154.062,50 ANOS 

4) LIVROS DIDATICOS INFANTIS DE 4 A 5 3 900 Unidades RS 218.02 (un) AS 218,02 RS 196.218.00 ANOS 

Valor Global: RS 1.282.280,00 

Quantidade 

900 Unidades 

Detalhamento dos Itens 

Descrição 

LIVROS DIDATICOS INFANTIS ATE 2 ANOS 

Preço (Compras Governamentais) 1 Mediana das Propostas Finais 
lnc I An. s• d,1 /N 65 de 01 de Julho de 202 I 

■ ~•lórioglladonod,a 16/02/2024 15 02 30(1P: 201131.178 215) 
Código ValJC!açto: qFb50u8túcJOIOtnC6cgUbbZ!OlcxzA9ll.11R4w9yRIMqHU8nPtm6WA%3d%3d http:tlbancodoprocos.com.br/CertírocadoAulenliadade'hokoo-qFb50u8tlkJOIO!nC6cgUbbZIQkxzA9TMlR4w9yRIMqHU8nptm6WA%253d'4253d 

Observação 

RS 409.62 

1 /8 
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TERMO DE REFERÊNCIA ~ Fls ~ ~ 
(.) o 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO ~ , 
ub~ 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual para~ ao de 
empresa para fornecimento de livros da Educação Infantil do Município de Vargem Grande/MA 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

DESCRIÇÃO 
LIVROS DIDATICOS 

INFANTIS ATE 2 ANOS ( 
AMPLA PARTICIPA - O 

LIVROS DIDATICOS 
INFANTIS ATE 2 ANOS ( 
COTA RESERVADA ATE 

25% 
LIVROS DIDATICOS 

INFANTIS ATE 3 ANOS ( 
AMPLA PARTICIPA - O 

LIVROS DIDATICOS 
INFANTIS ATE 3 ANOS ( 
COTA RESERVADA ATE 

25% 
LIVROS DIDATICOS 

INFANTIS DE 3 A 4 ANOS ( 
AMPLA PARTICIPA - O 

LIVROS DIDATICOS 
INFANTIS DE 3 A 4 ANOS ( 

COTA RESERVADA ATE 
25% 

LIVROS DIDATICOS 
INFANTIS DE 4 A 5 ANOS ( 

AMPLA PARTICTPA -O 
LIVROS DIDATICOS 

INFANTIS DE 4 A 5 ANOS ( 
COTA RESERVADA ATE 

25% 

VALOR TOTAL 

UNIDADE QUANT 

UNIDADE 810 

UNIDADE 90 

UNIDADE 1215 

UNIDADE 135 

UNIDADE 765 

UNIDADE 85 

UNIDADE 810 

UNIDADE 90 

V.UNT 

R$ 416,58 

R$ 416,58 

R$ 412,65 

R$ 412,65 

R$ 181,25 

R$ 181,25 

R$ 218,02 

R$ 218,02 

R$ 
1.282.280 00 

R$ 
337.429,80 

R$ 
37.492,20 

R$ 
501.369,75 

R$ 
55.707,75 

R$ 

Item com cota 
reservada ate 

(25%) 

138.656,25 l:~.~---

R$ 
15.406,25 

R$ 
176.596,20 

R$ 
19.621,80 

Item com cota • 
reservada ate 

(25%) 

Item com cota 
reservada (25%) 

CARACTERÍTICAS .DOS ITENS (01, 02, 03 e 04) DA PLANILHA 

Educação Infantil 

De forma geral, a estrutura e organização da educação Infantil deve pautar-se num 
trabalho articulado com os contos clássicos (literatura), sendo abordados como uma · visão de 
Projetos de Leitura vivenciado ao longo das atividades do material base. Contemplando atividades 
que oportunizem o diálogo com outros componentes curriculares. Que ao final dos volumes 
apareçam sugestões das principais datas comemorativas presentes no calendário nacional, para que 
seja realizado um trabalho de resgate de nossas memórias culturais. Esteja presente também 
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quando necessano um material de apoio com picotes e vezes adesivos 
desenvolvimento da coordenação motora grossa/fina dos alunos. 

que contrfGua p~ ~ 
R riu, 

2 anos 
Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre com 

impressão colorida em papel sulfite encorpado, acondicionados em pasta plástica com alça. Os 
cadernos devem ser compostos por atividades, textos, fotos, ilustrações e canções (histórias, conto 
maravilhoso, fábulas e ruídos) na plataforma, cartaz de cores e textura e livro de recordações que 
registre os principais acontecimentos dos alunos e ISBN 9786559780754. Nessa faixa etária espera
se que a história infantil presente na coleção possa contemplar personagens específicos criados para 
conduzir o enredo temático. 
3 anos 

Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre com 
impressão colorida em papel de gramatura superior ao sulfite, acondicionados em plasta plástica 
com elástico e ISBN 9788553900206. Composto por atividades, textos, fotos, ilustrações, datas 
comemorativas, material de apoio, cartazes do alfabeto e numerais, e 2 livros de literatura de contos 
clássicos, O Soldadinho de Chumbo e João e o Pé de Feijão, devem acompanhar o material base. 

4 anos 
Material estruturado em 1 volume ao ano acompanhado de 1 livro literário Cachinhos 

Dourados e os Três Ursos, em média cerca de 303 páginas, medindo 23,4 x 31,8, cartão 250, com 
impressão colorida 4x4, em papel offset, aspiralados e ISBN 9788547402556. Volume composto por 
atividades,proposta de brincadeira coletiva adequada à faixa etária das crianças e relacionada com 
o tema abordado ao longo da unidade. As aberturas das unidades contam com o boxe Entre nesta 
brincadeira, composto de duas perguntas para orientar uma conversa com a turma e um convite 
para que as crianças se divirtam com a brincadeira proposta. Cada unidade do volume é encerrada 
pela seção Você em ação, responsável não apenas por finalizar o trabalho com o tema da unidade 
como também por propiciar às crianças uma vivência relacionada a um ou mais campos de 
experiências da BNCC 
5 anos 

Material estruturado em 1 volume ao ano acompanhado de 1 livro literário Os músicos 
de Bremen, em média cerca de 311 páginas, medindo 23,4 x 31,8, cartão 250, com impressão 
colorida 4x4, em papel offset, aspiralados e ISBN 9788547402570. Volume composto por 
atividades,proposta de brincadeira coletiva adequada à faixa etária das crianças e relacionada com 
o tema abordado ao longo da unidade. As aberturas das unidades contam com o boxe Entre nesta 
brincadeira, composto de duas perguntas para orientar uma conversa com a turma e um convite 
para que as crianças se divirtam com a brincadeira proposta. Cada unidade do volume é encerrada 
pela seção Você em ação, responsável não apenas por finali.zar o trabalho com o tema da unidade 
como também por propiciar às crianças uma vivência relacionada a um ou mais campos de 
experiências da BNCC. 

Manual do Professor 
Deverá seguir as mesmas características do aluno. Além do conteúdo do caderno do 

aluno, no verso das folhas de atividades, deverá apresentada a proposta detalhada do que é 
abordado naquela aula e como o professor poderá trabalhar. Conceituação teórica histórica, 
concepções pedagógicas, objetivos das páginas a serem trabalhadas, indicações das habilidades da 
BNCC, sugestões complementares de atividades psicomotoras, brincadeiras, música, parlenda e 
referências bibliográficas. 
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1.2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 
~fls ~ o 
t> ex J 

Rub~ 
Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1 ° de abril de 2021- "Art. 24. Desde - ·ustifi o, 

o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração d,as 
propostas ... ". 

Para apl icar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua 
utilização influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta 
se baseia em diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, 
oportunidade ou ainda interesse em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na 
modalidade pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser 
pago, será útil no sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base 
em suas estimativas de custos, o que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos 
bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será 
de extrema utilidade omitir o preço estimado. Vamos p~nsar de forma prática, em um pregão 
eletrônico que tenha como objeto a contratação de serviços cornuns de engenharia, caso não seja 
disponibilizado o valor estimado pela Administraçãor as propostas serão apresentadas com base no 
preço comum que as empresas licitantes normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta 
seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se obter o melhor preço é real, principalmente em 
modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, ao final, a ofertar seu melhor lance 
para a obtenção de sucesso. 

Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram que: 

"[ ... ] o orçamento sigiloso, além de ultrapàssar a proteção contra conluios, garante a 
obtenção de propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando 
a prévia coordenação entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do 
orçamento pode inibir a prática de descontos mais significativos, eis que os interessados têm 
incentivos para oferecer preços mais aproximados àquele que a Administração já estimou para a 
contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021: 

1.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a 
vigência plurianual mais vantajosa considerando. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO ~ fls_°':sJ~-~ 

2.~. A Fun,damentação da co,ntr~tação ~ d_e seus qu:3nt~tativos encontra-se porm~e~cizaé_ 
Topico especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apend1ce deste Termo de Referencia 

2.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no 
dia 29 de Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se~pormenorizada em tópico específico d,os 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. r 

Subcontratação 
3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

5. Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 1 O ( dez) dias/ contados da Ordem de Fornecimento emitida 
pela Secretaria Municipal de Educação. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data·a~ínalada✓-:é! empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado/ ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para, execução do _?bjeto, do plano compleme~tar d~ , cuç. 
contratada, quando houver, do metodo de aferiçao dos resultados e das sançoes apllcavels, 
outros. "-._ 

6.6. Fiscalização 

6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica , . 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a e·xecução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8. l . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a de~crição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, §1°, e 
Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II. 

6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emiti,rá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas qµe ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for·o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 
22, IV). 

6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará aq g~stor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9. l. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
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necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade d 
(Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 21, II). 

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 
11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a document~ção per:ti~ent~ ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização 
e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
7 .1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

1t~ ~-•'='·cEM 
~ Ã 3 ~ .-.- o ~ 

~ 
:i o FI~_..____ 
,(.) 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensqi~~4WlliSJ.l.~;_s::, quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133. de 2021, co un 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execu,r:n-,-a,,...Af"t 
para efeito de liquidação e pagamento. 
7.6. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liq_uidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. • 
7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação . 
7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7°, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8. l. o prazo de que t rata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão; 

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.9.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.9.5. o valor a pagar; e 

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
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situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorroga 
igual período, a critério do contratante. • 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 'êeJ:1 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 

Prazo de pagamento 
7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos'da lnstrucão Normativa SEGES/ME n° 
77, de 2022. 

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice de correção monetária. 

7.19. Forma de pagamento 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22. 1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O fornece~or será selecionado Pº! meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGAO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO 
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Forma de fornecimento 
8.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 
Rubrlc:a 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o terrltório,'naclonal. 

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 

8.6. Microempreendedor I ndividual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www. gov. br / em presas-e-neq ocios/pt-br /empreendedor; 

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Ju'n'ta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.0 77. de 18 de marco de 2020. 

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl~s ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro-Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764. de 16 de 
dezembro 1971. 

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). • 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todé!S as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista ~ Fls Js ~ 
8:1_5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cad ~ro de~soasO 
FIs1cas, conforme o caso; Rub~ 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresemaçã ~.c.eJctl(liclo 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, :do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título vu~A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estfdual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

; 
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.23. Qualificação Econômico-Financeira 

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, 
inciso II, alínea "c", da Instrução Normativa Seqes/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

8.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69. caput, inciso II); 

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1 . índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1 (um); 

8.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. 

8.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
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8.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) e,,.,..,,rm 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será e • ·do par 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de até 10% do valor total estimado da contrataçao; 

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão ater.der a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
(Lei n° 14.133, de 2021, art. 65, § 1 °). 

Qualificação Técnica 
8.29. No mínimo 01 (um) atestado de capaçidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito 
privado), que comprove que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente 
e compatível em características com os objetos licitados. 

8.29. l. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características m/nimas: 

8.29.1.1. quantitativos executados e o pen'odo de fornecimento dos produtos; Ter 
contrato assinado 

8.29.1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, 
objeto do Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar 
sua veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(~). 

8.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do fornecedor. 

8.29.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação1 endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

8.30. l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação 
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 
4°, inciso XL 21, inciso I e 42, §§2º a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados; 

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 
à execução contratual; 

8.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) 
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 
convocação das t rês últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos 
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cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões ciontj ;e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperat iva a contratar o objeto da lici~ 

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o g_a~ e!,,,l,,,~cE 

Lei n. 5.764, de 1971. ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o Julgamento das propostas. 

10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/ MA. 

10.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação: 

I) Órgão: 
II) Unidade Orçamentária: ; 
I II) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 

Vargem Grande/MA, 20 de Fevereiro de 2024. 

RAIMUNDO NO~ 
Secretario Municipal de Educação 

Autorizo o presente termo de referência 
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Autorização 

Ao Agente de Contratação 
Sr. Eduardo Melo Barros 
Nesta, 

Na qualidade de Secretário Municipal de Educação, encaminho os 

autos do processo até aqui realizados e AUTORIZO à deflagração de processo 

licitatório na modalidade pregão eletrônico, tipo menor preço, tendo por objeto 

a contratação de empresa para fornecimento de livros da educação infantil do 

município de Vargem Grande/MA, de acordo com o disposto na Lei n° 14.133, de 

01 de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e demais normas pertinentes à 

espécie. 

Vargem Grande / MA, 20 de Fevereiro de 2024. 

Raimund~ ta 
Secretário Municipal de Educação 
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~VÃRCEM ~AA GRANDE 

JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº O 1 O l.07382.2024, PREGÃ;O 

ELETRÔNICO 006/2024, o Ato de designação Agente de Contratação, PORTARIA Nº 008/2023. ' 

Vargem Grande - MA, em 21 de Fevereiro de 2024 . 

. ··········· .1!4..f 6.~f!!:f ................. .. 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CF.P: 65430-000 ! Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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PORTARIA Nº 008/2024 DE 05 DE JANEIRO DE 2024. (.) 0 

Nomeia Agente de Contratação/Pregoeiro e equipe de apoio pãfa coa>iiéVI atos as 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Fed al nº 14.13 021, 
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso das suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas. 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomeia-se o servidor EDUARDO MELO BARROS, inscrita no CPF: 023.815.303 -71, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO do Município de Vargem Grande, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais deriv adas 
da Lei Federal nº 14. 133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 28/2023. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame é designado 
pregoeiro. 

Art. 2º Nomeia -se os servidores RJCARDO BARROS PEREIRA, inscrito no CPF: 762.294.163 -87 e KARLIANNE VIDINHA DOS 
SANTOS, inscrita no CPF: 045.00 l.003 -18 para exercerem a função de Equipe de Apoio das licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal nº 14. 133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação/Pregoeiro no desempenho de 
suas atribuições. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação/Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da 
.. ..,1tação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andam ento do certame 
até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subs idiar as suas decisões. 

4° O Agente de Contratação/Pregoeiro convocará os membros da equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o 
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

5° O Agente de Contratação/Pregoeiro, solicitará assessoria técnica, que possuam conhecimento no âmbito de licitações e contr atos 
públicos, para auxiliarem nos atos dos certames públicos. 

DE 2024. 

Art. 6º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE, ESTADO DOMARA HÃO, EM 05 DE JANEIRO 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes • CPF: •••.705.933-.. em 05/01/2024 20:42:49 . IP com nº: 192.168.0.22 , • • 001100 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1401 Í!J . . ; 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO cJ. ' 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se 
vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, EDUARDO MELO BARROS, Agente de 
Contratação, o subscrevo. 

1.1. Processo Administrativo nº 0101.07382.2024 
1.2. Modalidade: Pregão Eletrônico 
1.3. Requisitante: Secretária Municipal de Educação - Raimundo Nonato da Costa 
1.4. Fundamentação Legal: Art. 28, Ida Lei Federal 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, o Decreto Municipal nº 028/2023, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável. 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual para 
contratação de empresa para Fornecimento de livros da Educação Infantil do Município de 
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 
seus anexos. 

O valor estimado para esta licitação deu-se através de uma média aritmética simples das 
Pesquisas de Preços de Mercado obtidas por meio do Banco de Preços, portanto, estima-se o valor 
de R$ 1.282.280,00 (um milhões, duzentos e oitenta e dois mil e duzentos e oitenta reais). 

As despesas para atender o objeto deste processo licitatório do tipo pregão eletrônico, 
serão apresentadas na formalização do contrato. 

Vargem Grande - MA, em 21 de Fevereiro de 2024 

···EDJi-lJ~~Mõs··· 
Portaria nº 008/2024 

Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande• MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



i'ttVÃRCEM 
ÃÃÃ GRANDE 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico. 
Ref. Processo administrativo nº. 0101.07382.2024 
Modalidade: Pregão Eletrônico 

Rubriqi 

Fundamentação Legal: Art. 28, I, da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal 028/2023 

Encaminhamos em anexo os autos, minuta do edital/ata de resgistro de preços/contrato 

para exame e aprovação, tendo como objeto a contratação de empresa para fornecimento de livros da 

educação infantil do município de Vargem Grande/MA, de acordo com o previsto no Art. 28, inciso I, 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Atenciosamente, 

Vargem Grande - MA, 26 de Fevereiro de 2024 

............. -~ ã!fa!1 ~ ~ !!. .................. . 
EDUARDO MELO BARROS 

Portaria nº 008/2024 
Agente de Contratação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande• MA 
CEP: 65430·000 I Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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PREGÃO ELETRÔNICO 
PE-006/2024-CPC/PMV G 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº __ _ 

CO TRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LIVROS DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE V ARGEM GRANDE/MA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊ CIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS 
A EXOS. 

VALORTOTAL DA CONTRATAÇÃO 
O ORÇAMENTO SIGILOSO BASEADO NO ART. 24, DA LEI Nº 14.1 33/2021 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia _ de _ _ de _ _ às _ :_ horas (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: 
ABERTO/FECHADO 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
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LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇ E CÁ) 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /_, de 

de ___ de __ , torna público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ __ de __ , 
horário: : hs, que na Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de j ulgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 ° 
de abri l de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação apl icável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Ed ital, Decreto M unicipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicáve l e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edita l. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do t ipo menor preço, visando a futura e eventual para 
contratação de empresa para Fornecimento de livros da Educação Infantil do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1. 1. A licitação será realizada em único item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2. I. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3. I. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
da Plataforma de Licitações Eletrônicas Lic ita Mais Brasil. 

3.1. l. Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a 
perda dos prazos. 

3.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa forma 
é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
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da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain~ por 
terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 02 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. 1. A obtenção do beneficio a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela e laboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na lic itação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si ; 

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. 

3 .6.9. 

3.6. 10. 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade C ivil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
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3.6. l l. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exerc ício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme§ 1 º do art. 9° da Lei nº 14. 133, de 2021. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também apl icado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que dev idamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personal idade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apo io das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3 . 10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3. 11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente fi nanciados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
fi nanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fís ica ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3. 12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terce iro que auxi lie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4. l. Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17, §1°. da Lei nº 14.133. de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de j ulgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habi litação anteceda as fases de apresentação de propostas e lanc.es, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9 .6 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. o cadastramento da proposta inicial, o lic itante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4. l . está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ili e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14.133, de 2021 . 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no ce11ame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter dire ito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4 .6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021 , e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 1. O licitante poderá para metrízar o seu valor fina l mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.11. l. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
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4.1 1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fi nal máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12. l . valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4. 11 
possuirá caráter s igi loso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservància de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.1 5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1 . O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5. 1. l. 

5.1 .2. 

5.1.3. 

valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 

variação entre lances automáticos; 

marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. l . O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob a legação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

).). Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas , 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.7. l . O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento se_ja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Adm inistração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legai, gerar as 
seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71. inciso IX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

5.1 O. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anterionnente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O s istema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os lic itantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no reg istro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucess ivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por e le ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentua is entre os lances, que incidirá tanto em 
re lação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a me lhor oferta deverá ser de 1,00 
(um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6.1 O. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrôn ico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o s.ubitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6. 10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão e letrônico o modo de disputa ·'aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.1 1. l . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6.1 1.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% ( dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o ence1Tamento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
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6.1 1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de c lassificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6. 12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6. 12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pe lo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6. 12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6. 12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.13 . Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6. 14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6. 16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6. 17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio e letrônico utilizado para divulgação. 
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6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº l 23, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538. de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19 .2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19 .3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada des ista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equiva lência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em 
consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua ofe1ia primeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem: 

6.20.1.1. d isputa final, hipótese em que os lic itantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. empresas estabe lecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Adm inistração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolv imento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.1 87. de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.21. Ence1Tada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.2 1. l. A negoc iação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabe lecida, quando o prime iro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.2 1.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo I icitatório. 

6.2 1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
j á apresentados. 

6.21.5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) 
horas para reespec ificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 
processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da Plataforma. 

6.2 1.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de ace itação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7. 1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
prime iro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14. 133/202 1, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1. l . Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - C EIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1 .2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerltl'd1ti--U..LJLJ.atJ 
(https:/ /www. porta ltransparencia. gov. br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada c:m nome da empresa licitante e também de seu sóc io 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências impeditivas indiretas. (IN nº 3/201 8, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/20 l 8, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existênc ia de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
pa,iicipação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7. l. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é inrlício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8. l. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
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7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9 .1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unilário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia ad icional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidadedaproposta. 

7 .11 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7 .12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7 .12. 1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não a lterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preench imento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.1 3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame em até 2 
(dois) dias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08h00min às l4h00min, mediante 
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solicitação do Pregoeiro via plataforma eletrônica, no Secretaria Mun icipal de Educação (SEMED), para 
análise e emissão de parecer técnico; 

8.2. Será exigido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados (ITENS), de acordo com a 
especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão social, o objeto e o número do 
processo Licitatório; 

8.3. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma vez que 
apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pela Secretaria Municipal de 
Educação ficando a cargo da Administração convocar a licitante c lassificada em segundo lugar para 
apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

8.4. As amostras apresentadas pela proponente vencedora serão analisadas pela comissão técnica, 
composta por servidores efetivos da SEMED, para fins de verificação da conformidade com as especificações 
mínimas exigidas no Apêndice Estudo Técnico Preliminar deste edital, ocasião em que será emitido o Laudo 
de Aceitabilidade das amostras. 

8.5. As marcas dos itens das amostras apresentadas deverão ser as mesmas marcas constantes de sua 
proposta. Caso seja omitida alguma das informações exigidas, as amostras não serão recebidas, por 
impossibilidade de sua associação com o objeto; 

8.6. Caso haja incompatibilidade de marcas na proposta de preços apresentada com o produto entregue ou 
a reprovação das amostras pela equipe técnica, haverá desclass ificação da licitante. 

8.7. As amostras serão entregues sem qualquer custo para a Prefeitura, e em virtude da possibilidade de 
sofrerem ensaios destrutivos no processo de conferência para a aferição e/ou certificação das matérias primas 
utilizadas para sua confecção, serão devolvidas no estado em que se encontrarem; 

8.8. No caso de reprovação das amostras e consequente desclassificação, sol icitar-se-á amostra do próximo 
classificado e assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos, sendo que no caso de um ou 
mais itens serem reprovados, a licitante será desclassificada no item/grupo de itens inteiro. 

8.9. Será verificado se a descrição técn ica de cada produto atende às especificações constantes do objeto 
deste Edital, conforme segue: 

8.1.1.1 Especificação Básica: Somente serão consideradas aprovadas as amostras que apresentarem em suas 
respectivas descrições técnicas, no mínimo o que foi estabelecido neste Edital. 

Serão rejeitados: Os produtos ou embalagens que não estiverem em bom estado, qualidade inferior ao 
estabelecido no instrumento convocatório ou que por qualquer outra característica seja considerado impróprio 
para o uso. 

8. 1 O. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Educação no Prédio da Secretaria de 
Educação, localizada na rua Sebastião de Abreu, nº 64, Centro, Vargem Grande/MA: 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9. l. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133. de 2021. 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possíve l após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9 .2.1 . Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

9 .2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 

9 .2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi e laborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

9.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos IJI e 1V do art. 1 ° e no inciso III do art. 5° da 
Constituição Federal. 

9 .2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.2 l 3, de 24 de julho de 1991, estou 
c iente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9 .2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

9.3. Caso seja verificada fa lsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrange iras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser em presa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

9.6. A documentação exigida para fins de habilitação juríd ica, fiscal, soc ial e trabalhista e econômico-
financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7. l . No caso de sociedade empresana, soc iedade lim itada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da doi.;umentação de seus administradores. 

9.7.2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da 
sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento 
válido da procuração. 

9.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI 

9 .7.4. No caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREL/ME nº 77, de 18 de março de 2020 

9.7.5. No caso de pessoa física, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 
em todo o território nacional. 

9.7.6. No caso de filial, sucursal ou agência de soc iedade simples ou empresária, inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agênc ia da sociedade s imples ou empresária, respectivamente, no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercant1s onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.7.7. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

9 .7.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de l 971. 

9.7.9. Ata ou documento equivalente de compromisso de constituição do Consórcio. 16.9.1. 11. Os 
documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação 
respectiva. 

9.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 
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9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNPJ), re lativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e com patíve l com o 
objeto contratual; 

9.8.2. 

9.8.3. 

Inscrição estadual 

Inscrição municipal 

9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

9 .8.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através 
de: 
a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9 .8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 
relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF - Taxa de Localização e 
Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 /07 /20; 

9.8.8. Prova de regularidade relativa à seguridade soc ial e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante os seguintes documentos. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 

9.9.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exerc1c1os soc1a1s, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9 .9.2. o balanço patrimonia l deverá estar assinado por contador ou por outro profissionai 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

9.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

9.9.4. A comprovação de boa situação .inanceira da empresa licitante será demonstrada através 
índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), igual ou inferior a 1, a licitante deverá com provar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não 
inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, obtido por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei . 
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9.9.5. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 
Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 
documento(s). 

a. l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial ; 

9.1 O. Qualificação Técnica 

9.10.1 . Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta 
apresentada, comprovando, ainda, que o fornec imento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

9 .10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
(empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

9 .10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9 .10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

9 .10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar 
de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Ed ital. 

9. 10.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9.11 . Outros Documentos 

9.11.1. Alvará de funcionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que permita a comercialização de gêneros alimentícios; 

9 .11.2. Comprovação de que a licitante possui o Cadastrada junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA) vigente a data do Certame; 
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9.11.3. Comprovação que a licitante participante possui exclusividade autorizada a distribuir e 
comercializar as obras abaixo mencionadas no Estado de MA; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em re lação à integridade do documento dig ital 
ou quando a le i expressamente o exigir. (IN nº 3/20 18, art. 4°, § 1 º, e art. 6°, §4°). 

9.1 3 . É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

9.13. l . A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

9.1 4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14.1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por me io da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9 .15. 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9 .1 5.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, re lativa à regularidade fiscal , quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habi litação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9.16. l . complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.17. a análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erTos ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de c lassificação, até a apuração de urna proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 
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9.1 9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como cond ição para participação na lic itação (art. 
4° do Decreto nº 8.538/2015). 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de j ulgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I 0.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº l 4.133, de 2021. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem c lassificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

1 OJ. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e d isponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4. Serão fonnalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será d ivulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
o rdem de classificação, para fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

l 1.1 . Após a homologação da licitação,será inclu ído na ata, na fonna de anexo, o registro: . 

l l. l .1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

l l. l.2. dos lic itantes que mantiverem sua proposta original 
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11. 1. 1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11. l .2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11. l .3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11. l .4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11.1.5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

11.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11.2. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

11.2. l. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

l l .2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

12.3.1. 

12.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 ° do art. 17 da Lei nº 14.133 , de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O ( dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fo ra do prazo não serão conhecidos. 

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.1 O. Os autos do processo pennanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRA TIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13. 1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13. 1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13. 1 .2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital ; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de vai idade de sua proposta; 

13 .1 .3 .1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13. 1 .4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
fa lsa durante a licitação 

fraudar a licitação 13. 1.5. 

13. 1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13 .1 .6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. 

13.1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. 

13.2.2. 

13.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de lic itar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serã.o considerados: 

13.3.1. 

13.3.2. 

13.3.3. 

13.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Admin istração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1 , 13 .1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a l 5%do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
15%a 30%do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e dec laração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de IS (quinze) d ias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13 .1.1 , 13 .1.2 e 13 .1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1 , 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.1 33/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidadí..: promotora da licitação. 

13.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que aval iará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir .. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13. l 2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. l 3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 
da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

14.3.1. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 
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14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.5. A concessão de efeito suspens ivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.6. Acolhida a impugnação, será defin ida e publicada nova data para a realização do certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

l 5.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabe lecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 
do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.1 O. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal I acional de Contratações Públicas 
(PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/acessoainformacao.php 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15. l l. l. 

15. l l.2. 

15. l l.3. 

15. l l .4. 

15. l l.5. 

ANEXO I - Termo de Referência 

ANEXO II - Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO [(J -· Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

ANEXO V - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
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15.11.6. 

15.1 1.7. 
Serviços. 

15. l l.8. 

ANEXO VI - Declaraçcio de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO VII - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

ANEXO VIII - Modelo de Declaraçfío de Responsabilidade. 

15. l l .9. .ANEXO IX - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

15. 11. l O. ANEXO X - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

15. 11 .11. ANEXO XI - Modelo de Carta Proposta Inicial. 

15.1 1. 12. ANEXO XII - Declaração Expressa que a Empresa Dispõe em Estoque dos Equipamentos. 

Vargem Grande/MA, xx de xxxxxx de xxxx. 

xxxxxxxxx.xxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I 

16. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

16.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual para contratação de empresa para 
fornecimento de livros da Educação Infantil do Município de Vargem Grande/MA, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. MEDIDA QUANT. LICITADA 
01 Livros Didático Infantis até 2 (dois) anos. Unidade 90 
02 Livros Didático Infantis até 3 (três) anos. Unidade 1350 
03 Livros Didático Infantis de 3 (três) à 4 (quatro' anos. Unidade 850 
04 Livros Didático Infantis de 4 (quatro) à 5(cinco) anos. Unidade 900 

C ARACTERÍTICAS DOS ITENS (01 , 02, 03 e 0 4) DA PLANILHA 

Educação Infantil 

De forma geral, a estrutura e organização da educação Infantil deve pautar-se num trabalho 
articulado com os contos clássicos (l iteratura), sendo abordados como uma visão de Projetos de Leitura 
vivenciado ao longo das atividades do material base. Contemplando atividades que oportunizem o diálogo 
com outros componentes curriculares. Que ao final dos volumes apareçam sugestões das principais datas 
comemorativas presentes no calendário nacional, para que seja realizado um trabalho de resgate de nossas 
memórias culturais. Esteja presente também quando necessário um material de apoio com picotes e vezes 
adesivos que contribua para o desenvolvimento da coordenação motora grossa/fi na dos alunos. 
2 anos 

Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre com impressão 
colorida em papel sulfite encorpado, acondicionados em pasta plástica com alça. Os cadernos devem ser 
compostos por atividades, textos, fotos, ilustrações e canções (histórias, conto maravilhoso, fábu las e ruídos) 
na plataforma, cartaz de cores e textura e livro de recordações que registre os principais acontecimentos dos 
alunos e ISBN 9786559780754. Nessa faixa etária espera-se que a história infantil presente na coleção possa 
contemplar personagens específicos criados para conduzir o enredo temático. 
3 anos 

Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre com impressão 
colorida em papel de gramatura superior ao sulfite, acondicionados em plasta plástica com e lástico e ISBN 
9788553900206. Composto por atividades, textos, fotos, ilustrações, datas comemorativas, material de apoio, 
cartazes do alfabeto e numerais, e 2 livros de literatura de contos clássicos, O Soldadinho de Chumbo e João e 
o Pé de Feijão, devem acompanhar o material base. 

4 anos 
Material estruturado em I volume ao ano acompanhado de 1 livro literário Cachinhos Dourados e 

os Três Ursos, em média cerca de 303 páginas, medindo 23,4 x 3 1,8, cartão 250, com impressão colorida 4x4, 
em papel offset, aspiralados e ISBN 9788547402556. Volume composto por atividades,proposta de 
brincadeira coletiva adequada à fa ixa etária das crianças e relacionada com o tema abordado ao longo da 
unidade. As aberturas das unidades contam com o boxe Entre nesta brincadeira, composto de duas perguntas 
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para orientar uma conversa com a turma e um convite para que as crianças se divirtam com a brincade ira 
proposta. Cada unidade do volume é encerrada pela seção Você em ação, responsável não apenas por finalizar 
o trabalho com o tema da unidade como também por propiciar às crianças uma vivência relacionada a um ou 
mais campos de experiências da BNCC 
5 anos 

Material estruturado em I volume ao ano acompanhado de 1 livro literário Os mus1cos de 
Bremen, em média cerca de 311 páginas, medindo 23,4 x 31 ,8, cartão 250, com impressão colorida 4x4, em 
papel offset, aspiralados e ISB 9788547402570. Volume composto por atividades,proposta de brincadeira 
coletiva adequada à faixa etária das crianças e relacionada com o tema abordado ao longo da unidade. As 
aberturas das un idades contam com o boxe Entre nesta brincadeira, composto de duas perguntas para orientar 
uma conversa com a turma e um convite para que as crianças se divirtam com a brincadeira proposta. Cada 
unidade do volume é encerrada pela seção Você em ação, responsável não apenas por finalizar o trabalho com 
o tema da unidade como também por propiciar às crianças uma vivência relacionada a um ou mais campos de 
experiências da BNCC. 

Manual do Professor 
Deverá seguir as mesmas características do aluno. Além do conteúdo do caderno do aluno, no 

verso das folhas de atividades, deverá apresentada a proposta detalhada do que é abordado naquela aula e 
como o professor poderá trabalhar. Conceituação teórica histórica, concepções pedagógicas. objetivos das 
páginas a serem trabalhadas, indicações das habilidades da B CC, sugestões complementares de atividades 
psicomotoras, brincadeiras, música, parlenda e referências bibliográficas. 

16.2. JUSTIFICATIVA PARA ORÇAMENTO SIGILOSO. 

Em consonância com a Lei nº 14.133, de 1° de abri l de 2021 - ''Art. 24. Desde que j ustificado, o 
orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas ... " . 

Para aplicar o sigilo ao orçamento estimado da contratação é necessário entender que sua utilização 
influenciará na obtenção da melhor oferta. Lembrando que a apresentação da proposta se baseia em 
diversas circunstâncias e critérios que se definem com base na necessidade, oportunidade ou ainda interesse 
em determinado objeto. 

Dessa forma, optar por não disponibilizar no processo licitatório, seja ele realizado na modalidade 
pregão ou na modalidade concorrência, o preço definido pelo órgão como máximo a ser pago, será útil no 
sentido de que as empresas participantes apresentem suas propostas com base em suas estimativas de custos, o 
que permitirá, dessa forma, a o aumento do índice de contratos bem-sucedidos. 

Sendo assim, a depender do objeto que se queira adquirir o que se pretenda contratar, será de extrema 
utilidade omitir o preço estimado. Vamos pensar de forma prática, em um pregão eletrônico que tenha como 
objeto a contratação de serviços comuns de engenharia, caso não seja disponibilizado o valor estimado pela 
Adm inistração, as propostas serão apresentadas com base no preço comum que as empresas lic itantes 
normalmente praticam, pois o intuito é que sua proposta seja a vencedora. Portanto, a probabilidade de se 
obter o melhor preço é real, principalmente em modo de disputa aberto e fechado, onde as empresas tenderão, 
ao final, a ofertar seu melhor lance para a obtenção de sucesso. 
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Em complemento, Egon Bockmann Moreira e Fernando Vernalha Guimarães lembram que: 

"[ ... ] o orçamento sig iloso, além de ultrapassar a proteção contra conluios, garante a obtenção de 
propostas mais vantajosas, mesmo em um procedimento sem corrupção, dificultando a prévia coordenação 
entre os concorrentes. Segundo os autores, a veiculação precedente do o rçamento pode inibir a prática de 
descontos mais significativos, e is que os interessados têm incentivos para oferecer preços mais aproximados 
àque le que a Administração já estimou para a contratação." (Moreira; Guimarães, 2012, p. 158). 

16.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4. l. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando. 

16.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

17. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

17.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

17.2. A presente contratação está inserida no Plano Anual de Contratações de 2023, publicado no dia 29 de 
Dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município - DOM: 

18. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

18. 1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Subcontratação 
18.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

19. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

20. Condições de Entrega 

20.1. O prazo de entrega dos bens é de 1 O (dez) dias, contados da Ordem de Forn.!cimento emitida pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

20.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos (3) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
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20.3. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabi 1111n.w,,.f'i-r'F 

Contratado. 

21. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

21.1 . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.1 33, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

2 1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 

21.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, adm itindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

21.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

2 1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá infonnações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

2 1.6. Fiscalização 

21.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14. 133, de 2021. ait. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
21.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 22, VI); 

21 .8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117. § l º, e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II. 

21 .8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
1 1.246, de 2022, art. 22, m); 

21 .8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246. de 2022. aii. 22, IV). 
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21.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apraza as, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 
2022. art. 22. V). 

21.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto 
nº 1 1 .246. de 2022. art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

21.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e IL 
do Decreto nº 11 .246. de 2022). 

21.9. l . Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022. art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 
21.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscal ização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação áa necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , IV). 

21 .11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

21.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 2 1, III). 

21.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratua l, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais pena lidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11 .246, de 2022, art. 21, Vlll). 

21. 14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 
Lei nº 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo set0r com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 
1 1.246, de 2022, art. 21, X). 

2 1.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham j ustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21 , VI). 
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21. 16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contrato•'-'Aal~"l'I 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 
nos termos do contrato. 

22. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 
22. 1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. 

22.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

22.3. O recebimento defin itivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação med iante termo detalhado. 

22.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de di ligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

22.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 
pagamento. 

22.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

22.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
22.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

22.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso li do art. 75 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

22.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os e lementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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22.9.1. 

22.9.2. 

22.9.3. 

22.9.4. 

22.9.5. 

22.9.6. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; 

o valor a pagar; e 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

22.1 O. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 

22.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133. de 2021. 

22. 12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do ó rgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

22.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a s ituação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de S (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

22.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

22.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

22.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 
22.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Nonnativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

22.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de correção monetária. 
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22.19. Forma de pagamento 

22.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

22.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

22.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

22.23. O contratado regularmente optante pelo Simples acional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
23. 1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNíCA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO 

Forma de fornecimento 
23.2. O fornecimento do objeto será continuado. 

Exigências de habilitação. 
23.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 
23.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

23.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

23.6. Microempreendedor Indiv idual - MEi : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https :/ /www.gov.br/empresas-e-nel!oc ios/pt-br/em preendedor; 

23.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores. 

23.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
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agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Nonn· 1va 
OREI/ME n.0 77. de 18 de março de 2020. 

23.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

23. lO. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz 

23.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 16 de dezembro 1971 . 

23 .12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 
termos do art. 4°, §2º do Decreto nº 10.880. de 2 de dezembro de 2021. 

23.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 1 7 a 19 e 165). 

23.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanbados de todas as alterações ou da consol idação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 
23.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

23.16. Prova de regularidade fisca l perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

acional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

23.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

23.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

23.19. Prova de inscrição no cadastro de contribu intes Estadual e Municipal re lativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatíve l com o objeto contratual; 

23.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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23.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

23.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

23.23. Qual ificação Econômico-Financeira 

23.24. Certidão negat iva de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5°, inciso li, alínea "c". 
da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 ), ou de sociedade simples; 

23.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69. caput, inciso li); 

23.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

23.26.1. 
1 (um); 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

23.26.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

23.26.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

23.26.4. Os documentos referidos cima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábi l Digital - ECO ao Sped. 

23.27. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
patrimônio líquido mínimo de até J 0% do valor total estimado da contratação; 

23.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 65, § l º). 

Qualificação Técnica 
23.29. No mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado (com assinatura reconhecida em cartório se emitido pessoa jurídica de direito privado), que 
comprove que a licitante executou ou está executando a contento, atividade pertinente e compatível em 
características com os objetos licitados. 

23.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

23.29.1.1. 
assinado 

quantitativos executados e o período de fornecimento dos produtos: Ter contrato 
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23.29. 1.2. possuir informações suficientes para qualificar e quantificar o fornecimento, objeto 
do Pregão, bem como para possibilitar à Equipe de Pregão da desta Prefeitura confirmar sua 
veracidade junto ao(s) emissor(es) do(s) atestado(s). 

23.29.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

23.29 .3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando so/icilado pela Administração, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratanre e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos. 

23 .30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

23.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respe itado o disposto nos arts. 4°. inciso XL 2 1, inciso I e 42. §§2º a 
6° da Lei n. 5.764. de 1971; 

23.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

23.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual; 

23.30.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

23.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

23.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) ed itais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e t) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

23.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 197 1, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

24. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 

24.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 
imediatamente após o julgamento das propostas. 
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25. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

25 .1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

25.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Educação: 

I) Órgão: 
IT) Unidade Orçamentária:; 
111) Programa de Trabalho: 
IV) Fonte de Recursos: 
V) Elemento de Despesa: 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 

ANEXO II - APÊNDICE DO ANEXO I- ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA CONTRATAÇÃO 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO E SOLICITANTE 

Processo Administrativo: __ _ 

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

Responsável pela Demanda: Bartolomeu de oliveira Gomes Matrícula: 05743 

1. 1. Este documento trata da demanda por Aquisição de Livros didáticos para atender a demanda as Rede 
Municipal de Yargem Grande no seguimento da Educação Infantil, prevista no Documento de Formalização 
de Demanda - DFD, nos autos do Processo _ ._ ._. 
1.2. Unidade Requisitante: Secretaria da Educação 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. O presente Estudo Técnico Preliminar está fundamentado nos ditames da Lei nº 14.133/2021 e no 
Decreto Municipal nº 028/2023 

3. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
3.1. São componentes da comissão equipe de planejamento os servidores: 

✓ Roseane Mesquita P. Brazil - Coord. de Ensino da SEMED 

✓ Karolyne Peixoto Cavalcante - Coord. de Educação Infantil 

4 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
4.1. DE ACORDO COM O PARECER PEDAGOGICO 

A Proposta Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de esco las do municíp io de 
Yargem Grande, consistem oferecer ma ior espaço para o desenvolvimento das relações 
interpessoais no amb iente escolar e atividades soc ioculturais que priorizam o conhecimento, 
as competências e as habi lidades indispensáveis ao ser humano. Ela enfatiza os aspectos da 
vida em sociedade e proporc iona os conteúdos pedagógicos e as habil idades indispensáveis ao 
se r humano, valorizando o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, 
político e ético e na construção da ident idade pessoal para o perfeito do exercício da cidadania. 
Este propósito deve estar configurado nos conteúdos e atividades propostas pelo materia l 
didát ico do Sistema de Ensino a ser adquirido. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser desenvolvido no município deverá 
estar atualizado e integrado à proposta pedagógica para a educação infantil e ensino 
fundamenta l da Rede Pública Municipal. O objetivo desta proposta é fortalecer as condições 
para que as crianças aprendam , assumindo um papel ativo por meio de interações e 
brincadeiras , em ambientes seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos de se 
expressar, participar, explorar, brincar, conviver e conhecer- se . 

Destaca-se no Ensino Fundamental a progressão das múltip las aprendizagens, 
articulando o trabalho com as experiências anteriores e valorizando as situações lúdicas de 
aquisição de conhecimentos. A Base Nacional Comum Curricular aponta que "tal articulação 
precisa p rever tanto a progressiva sistematização dessas experiências quanto o 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 I Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 39 de 74 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 
*~VARcEM 
Ã 1\Ã ~1!..,A~º~ 

"'b-0 O E t,1~ 
~ ,.~ 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ /_-CPC/PMVG ~ !l'I 1' 
(Processo Administrativo nº. __ . __ .__) ~ Fls 0¾,1 

LICITAÇÃO DIFERE CIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICTPAÇÃ têE r&/ 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE Jr rie.t 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/~ 

dese nvolvimento, pelos alunos, de novas formas de relação com o mundo, novas 
possibilidades de ler e formular hipóteses sobre os fenôm enos, de testá-las, de refutá-las, de 
elaborar conclusões, em uma atitude ativa na construção de conhecimentos". 

Ao compreender as mudanças no processo de desenvo lvimento da criança, como a 
maior autonomia nos movimentos e a afirmação de sua identidade , a B CC propõe ainda, ao 
longo do trabalho escolar, o estímulo ao pensame nto lógico, criativo e crítico, bem como sua 
capacidade de perguntar , argumentar, interagir e ampliar sua compreensão do mundo. 

No Ensino Fundamenta l "a progressão do conhecimento ocorre pela consolidação 
das aprendizagens anteriores e pela ampliação das práticas de linguage m e da 
experiência estética e intercultural das crianças . considerando tanto seus interesses e suas 
expectativas quanto o que ainda precisam aprender " (B CC, 2018) . 

Nessa perspectiva, formar um aluno capaz de enfrentar os desafios impostos pelo mundo atual, 
protagonista de sua própria história e potencial agente transformador é uma das metas a serem alcançadas pela 
escola. Portanto, espera-se que o material didático a ser adquirido esteja alinhado à perspectiva de educação 
integral do aluno proposta pela BNCC, especialmente no que diz respeito à inteligência emocional, propondo 
um trabalho aos alunos que garantam uma abordagem que envo lve o autoconhecimento, a autonomia e o 
exercício da responsabilidade e da convivência ao longo do processo de aprendizagem. Dessa forma, esteja 
vinculado às três competências gerais de aspecto socioemocional propostas pela Base: 

8. Conhecer-se, apreciar-se e cuidar de sua saúde física e emocional, 
compreendendo-se na diversidade humana e reconhecendo suas emoções e as 
dos outros, com autocrítica e capac idade para lidar com elas. 

9. Exercitar a empatia, o d iálogo, a resolução de conflitos e a cooperação, 
fazendo-se respeitar e promovendo o respe ito ao outro e aos direitos humanos, 
com acolhimento e valorização da diversidade de indivíduos e de grupos 
sociais, seus saberes, identidades, culturas e potencialidades, sem preconceitos 
de qualquer natureza. 

10. Agir pessoal e coletivamente com autonomia, responsabilidade, 
flexibilidade, resiliência e determinação, tomando decisões com base em 
princípios éticos, democráticos, inclusivos, sustentáveis e solidários. (BNCC, 
2018) 

Além dos princípios pedagógicos re fe renciados e descritos nos itens deste Anexo 
1. O material a ser adquirido deve proporcionar um trabalho efetivo para a apropriação do sistema alfabético 
em que a criança tem de estabelecer as relações, bastante complexas, entre os sons da fala (fonemas) e as 
letras (grafemas), envolvendo a consciência fonológica, percebendo que a fala pode ser separada em pedaços, 
os denominados fonemas, e se juntar novamente formando nova'> palavras, mesmo que muitas vezes de uma 
maneira não tão regular. Desta forma a proposta pedagógica deve ser pautada no método fônico de 
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alfabetização um modelo para encaminhar a criança para uma a lfabetização eficaz, que deve ser feita c o 
ensino explícito e sistemático das conespondências fonografêmicas e com o trabalho da consciência 
fonológica, iniciando o trabalho com a menor unidade da fala (fonema). Apresentando um trabalho a ser 
realizado de maneira gradual e com dificuldades crescentes. 

Por fim, o propósito de articu lação do trabalho com o s is te ma estruturadc deve pe rmiti r ainda a 

integração e transversa lidade entre o sistema a ser implantado e os livros didáti cos e 

paradidáticos de suporte eventualmente adotados , de forma não excludente , porém 

complementar . Além d isso deve ser oferecido preferencialmente o mesmo material didático 
comercializado para a rede privada, garantindo igualdade de condições de ensino-aprendizagem para os 

alunos da rede pública, e deverá estar em conformidade com os parâmetros e requisitos pedagógicos do 
Departamento Municipal de Educação, conforme especificações técnicas. 

5 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
5.1 A presente contratação está prevista no Plano Anual de Contratações do Município de Vargem Grande 
/ MA 

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. A Aquisição de Livros Didáticos serão especificados confom1e a necessidade e histórico de contratações 

da Secretaria de Educação, e confonne o que fora proposto e aprovado pelo Seto r pedagógico da Educação 
Infantil de Vargem Grande 

6.2. NA TU REZA. Considerando o descrito supra, verifica-se que tratam-se de bens comuns, nos termos do 

parágrafo único, do art. 6°, inciso XTTI da Lei nº 14.133/2021, uma vez que as especificações adotadas são 

reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os padrões de desempenho e qualidade dos itens 
que esta Secretaria pretende adquirir. 

6.3 . V istoria obrigatória: Não. 

6.4. Necessidade de garantia de execução: 1ão. 

6.5. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO. Esta contratação derivará de Sistema de Registro de Preços ser a 

forma preferencial de aquisição, ou em uma contratação para fornecimento de uma única vez ou de forma 

parcelada, e com definição da demanda previamente quantificada com precisão; 

6.6. A contratação é para aquisição vários itens. 

6.7. REGIME DE EXECUÇÃO. Compra com aquisição remunerada de materiais para fornecimento de uma 
única vez ou de fonna parcelada. 

6.8. EXECUÇÃO. Prazo para recebimento provisório e definit ivo, bem como critérios de pagamento serão 
detalhados no Termo de Referência. 

6.9. As autorizações de fornec imento dos materiais contendo as notas de empenho serão enviadas da seguinte 
fomrn: por e-mail institucional do Setor de Compras. 

6. 1 O. O pagamento à CONTRATADA será efetuado após o recebimento definitivo do objeto, mediante pix ou 
transferênc ia bancária. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 i Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 41 de 74 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

~0DEL1~ 
MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPC/PM ~ /~ . 

_ (Processo Administrativo nº . __ . __ ._J ~ ~ 8"/ ~ 
LICITAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUS IVAS A PARTICIPA Ó~·-E~-:.....---

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE cÁ.J 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n°T4 7/Jeu~ 

6.1 1. Procedimentos e rotinas de execução serão detalhados no Termo de Referência. 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
7.1 . Para esta contratação as quantidades foram estimadas com base nos históricos de fornecimentos e 

consumos nos anos de 202 1, 2022, 2023 e na possi bilidade de aquisição imediata ou parcelada. 

7. 1. l Para subsidiar os argumentos e fatos citados apresenta-se o MEMÓRIAS DE CÁLCULO, conforme 

tabela abaixo, que justificam ainda mais as quantidades designadas para cada item da solução pretendida; 

ITEM DESCRIÇÃO UN ID. MEDIDA QUANT. 
LICITADA 

01 Livros Didático Infantis até 2 (dois) anos. Unidade 90 
02 Livros Didático Infantis até 3 (três) anos. Unidade 1350 
03 Livros Didático Infantis de 3 (três) à 4 (quatro) anos. Unidade 850 
04 Livros Didático Infantis de 4 (quatro) à 5(cinco) anos. Unidade 900 

3. CARACT ERÍTICAS DOS ITENS (0 1, 02 , 03 e 04) DA PLANILHA 

Educação Infantil 
De forma geral, a estrutura e organização da educação Infantil deve pautar-se num trabalho 

articulado com os contos clássicos (literatura), sendo abordados como uma visão de Projetos de Leitura 
vivenciado ao longo das atividades do material base. Contemplando atividades que oportunizem o diálogo 
com outros componentes curriculares. Que ao final dos volumes apareçam sugestões das principais datas 
comemorativas presentes no calendário nacional, para que seja realizado um trabalho de resgate de nossas 
memórias culturais. Esteja presente também quando necessário um material de apoio com picotes e vezes 
adesivos que contribua para o desenvolvimento da coordenação motora grossa/fina dos alunos. 

2 anos 
Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre com impressão 

colorida em papel sulfite encorpado, acondicionados em pasta plástica com alça. Os cadernos devem ser 
compostos por atividades, textos, fotos, ilustrações e canções (histórias, conto maravilhoso, fábulas e ruídos) 
na plataforma, cartaz de cores e textura e livro de recordações que registre os principais acontecimentos dos 
alunos e lSBN 9786559780754. Nessa faixa etária espera-se que a história infantil presente na coleção possa 
contemplar personagens específicos criados para conduzir o enredo temático. 

3 anos 
Material estruturado em 2 (dois) volumes ao ano, sendo 1 (um) a cada semestre com impressão 

colorida em papel de gramatura superior ao sulfite, acondicionados em plasta plástica com elástico e ISBN 
9788553900206. Composto por atividades, textos, fotos, ilustrações, datas comemorativas, material de apoio, 
cartazes do alfabeto e numerais, e 2 livros de literatura de contos clássicos, O Soldadinho de Chumbo e João e 
o Pé de Feijão, devem acompanhar o material base. 

4 anos 
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Material estruturado em 1 volume ao ano acompanhado de 1 livro literário Cachinhos Dour e 
os Três Ursos, em média cerca de 303 páginas, medindo 23,4 x 31,8, cartão 250, com impressão colorida 4x4, 
em papel offset, aspiralados e ISBN 9788547402556. Volume composto por atividades,proposta de 
brincadeira coletiva adequada à faixa etária das crianças e relacionada com o tema abordado ao longo da 
unidade. As aberturas das unidades contam com o boxe Entre nesta brincadeira, composto de duas perguntas 
para orientar uma conversa com a turma e um convite para que as crianças se divirtam com a brincadeira 
proposta. Cada unidade do vo lume é encerrada pela seção Você em ação, responsável não apenas por finalizar 
o trabalho com o tema da unidade como também por propiciar às crianças uma vivência relacionada a um ou 
mais campos de experiências da BNCC 

5 anos 
Material estruturado em I volume ao ano acompanhado de l livro literário Os músicos de 

Bremen, em média cerca de 311 páginas, medindo 23,4 x 31,8, cartão 250, com impressão colorida 4x4, em 
papel offset, aspiralados e lSBN 9788547402570. Volume composto por atividades,proposta de brincadeira 
coletiva adequada à faixa etária das crianças e relacionada com o tema abordado ao longo da unidade. As 
aberturas das unidades contam com o boxe Entre nesta brincadeira, composto de duas perguntas para orientar 
uma conversa com a turma e um convite para que as crianças se divirtam com a brincadeira proposta. Cada 
unidade do volume é encerrada pela seção Você em ação, responsável não apenas por finalizar o trabalho com 
o tema da unidade como também por propiciar às crianças uma vivência relacionada a um ou mais campos de 
experiências da BNCC. 

Manual do Professor 
Deverá seguir as mesmas características do aluno. Além do conteúdo do caderno do aluno, no 

verso das folhas de atividades, deverá apresentada a proposta detalhada do que é abordado naquela aula e 
como o professor poderá trabalhar. Conceituação teórica histórica, concepções pedagógicas, objetivos das 
páginas a serem trabalhadas, indicações das habilidades da BNCC, sugestões complementares de atividades 
psicomotoras, brincadeiras, música, parlenda e referências bibliográficas. 

8 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 
8.1 Foram realizados levantamentos de mercado, para prospecção e análise de alternativas possíveis de 

soluções, principalmente observando-se contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com 

objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às 
necessidades da administração, chegando à solução listada a seguir. 

8.2 SOLUÇÃO: Aquisição de Livros didáticos para Educação Infantil. 
VANTAGENS 

8.2.1. Suprir necessidade da Secretaria de Educação. 

8.2.2. Demanda para alta freqüênc ia e disponibilidade permanente. 

ENCAMfNHAMENTO: Solução que atende a demanda. 

8.3. CONCLUSÃO. A solução, portanto, que se mostra viável; é a aquisição de Livros de didáticos para 

atender a demanda da Secretaria de Educação, uma contratação comum em órgãos da Administração Pública. 
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9 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
9.1. A estimativa de valores para esta contratação fora elaborada através de pesquisas de preços realizadas a 

partir dos parâmetros mercadológicos visando à escolha da melhor solução para a contratação e à análise de 
sua viabilidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
MEDIDA LICITADA UNIT. 

OI Livros Didático Infantis até 2 (dois) anos. Unidade 90 
02 Livros Didático Infantis até 3 (três) anos. Unidade 1350 

03 
Livros Didático Infantis de 3 (três) à 4 

Unidade 850 (quatro) anos. 

04 
Livros Didático Infantis de 4 (quatro) à 

Unidade 900 5( cinco) anos. 

10 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
10.1 Após a conclusão dos estudos a solução definitiva possui a seguinte descrição: 

SOLUÇÃO: Aquisição de Livros didáticos para o Ensino Infantil da Secretaria de Educação de Vargem 
Grande/MA. 

10.2. Justificativa pela estratégia de contratação: A demanda possui quantitativo previsto com precisão ou 
com certo grau de precisão, então a aquisição será com fornecimento único ou parcelado. 
10.2.1 . Necessidade de manutenção: Não. 

10.2.2. Necessidade de assistência técnica: Não. 

10.3. REGIME DE EXECUÇÃO. Da reunjão em lote - Não se aplica. 

10.4. Prazo de entrega do material: A entrega deve obedecer à tabela constante no Termo de Referência, sendo 

o prazo contado em 30 (trinta) dias úteis a partir do recebimento da nota de empenho pela adjudicatária. 
Demais requisitos do modelo de execução do objeto serão dispostos no Teimo de Referência. 

11-JUSTl FICATIVA PARA PARCELAMENTO 

1 1.1. Não se verifica a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto se caracterizar como lote 
único e para fornecimento de uma só vez. 

12 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
12.1. A aquisição dos Livros didáticos para a Educação Infantil de Vargem Grande se presta na busca da 

garantia dos direitos de aprendizagens no segu imento da Educação Infantil de acordo com a Lei de diretrizes e 
bases da Educação (BNCC). 

13 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRA TO 
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13.1 . Verifica-se a necessidade da aquisição de Livros didáticos para o melhor resultados de aprendizagem 
pretendidos pela Adm inistração Municipal/ Secretaria de Educação de Vargem Grande/MA. 

14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
14.1. Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta 
demanda. 

15 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A equipe de Planejamento da Contratação, após concluir os Estudos Técnicos Pre liminares aqui 

registrados, posiciona-se pela viabil idade da aquisição, com entrega única de Livros didáticos para Educação 
Infanti l da Secretaria de Educação de Yargern Grande /MA. 

Diante da declaração de viabilidade da contratação neste documento, encaminhe-se para, com base neste 

Estudo Técnico Preliminar, a elaboração do Termo de Referência. 

Responsáveis: 

Vargem Grande/MA, __ de ___ de 2024. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Responsável pela Demanda 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretario Municipal de Educação 

Autoridade Competente 

ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ........ . 
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MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE O ~ 
(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 1471~ 

Rub cai 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, com sede na R r. 
Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, inscrito(a) no CNP J/MF sob o nº .... . , neste ato representado(a) 
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202 ... , publicada no ... .... de .... . 
de ....... de .. .. . , portador da matrícula funcional nº ................... ,, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma e letrônica, para REG ISTRO DE PREÇOS nº .... .. ./202 ... , publicada no ...... de 
.... ./. ... ./202 .... . , processo administrativo n.0 

.... . ... , RESOLVE registrar os preços da(s)empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)quantidade(s)cotada(s), 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.1 33, de 1 º de abril de 2021 , no Decreto n.0 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços, do t ipo menor preço, visando a futura e eventual para 
contratação de empresa para fornecimento de livros da Educação Infanti l do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente 
de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado as especificações do objeto, as quantidades, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

lter 
do 
TR 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

Especificaçãc Marca Modelo 1un idactdQuantidact9 
X (se exigida no (se exigido no I Máxima 

edital) edital) 1 1 

Quantidade 
Mínima 

1 Valor jPrazo garantia ou 
Un 

I 
validade I 

1 l 1 1 

A I istagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será o ..... . (nome do órgão) .... 

{Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oreãos Participantes Unidade Ouantidade 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação 
direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

A val idade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir o primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 
desde que comprovado o preço vantajoso. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercíc io financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o ãrt. 95 da Lei nº 14. 133, de 2021. 

O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital 
e se obrigar nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
c lassificação da licitação; e 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
na ata. 
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O registro a que se refere o item 5.4.2tem por objetivo a formação de cadastrode reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e, 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
fazê- lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro c lassificado. 

a hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1 , ace itar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atual ização nos termos do edital, 
poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e finnar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornec imento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 
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ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 202 l; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital ou no avisn de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021 . 

o caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defin idos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos eàs entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de regist;.o de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades partic ipantes e não 
participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser fe ito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
pai1icipante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade paiticipante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no a1t. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

a hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por me io do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelec ido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023;ou 

Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 202 1, caso a penal idade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir 
pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os 
efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e j ustificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apl icação das penalidades estabelecidas no edital. 
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As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11 .462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 9.1 , dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se 
houve,). 

Local e data 

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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Anexo III - Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços 

Item 
do 
TR 

X 

E 'fi spec1 1caçao 

iguais ao adjudicatá~io: ------,--------- - ----, 
Fornecedor {razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

arca o e o nt a e 

1 

uan I a e uan I a e a or n razo 
(se exigida (se exigido no Máxima Mínima garantia 
no edital) edital) ou 

M U d l U 'd d Q fd d Q fd d V 1 u p 

1 
1 validade --

1 1 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 
Item 
do 
TR 

X 

Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

Especificaçã9 Marca Modelo 
(se exigida no (se exigido no 

edital) edital) 
1 

Unidade Quantidade !Quantidade Valor Ur Prazo 
Máxima Mínima garantia 

ou 
1 validade 

1 
i 
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ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
Lcinº l~133, del º deabrilde2021 

AQUISIÇÕES - LICITAÇÃO 

CONTRATO ADMIN ISTRATIVO Nº ....... ./ .... , QUE FAZEM 
ENTRE SI A UNlÃO, POR I TERMÉDIO DO (A) 
..... .. ........................................... ....... E 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VA RGEM GRANDE/MA, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Agricultura, com sede na ............................ ........ ...... ........... , na cidade de Vargem Grande/MA, 
inscrito(a) no C PJ sob o nº .. ......... ..................... , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e 
nome), nomeado(a) pela Portaria nº ...... , de ..... de ..... ................ de 20 ... , publicada no DOU de ..... de 
............... de ........... , portador da Matrícula Funcional nº .. ........ , doravante denominado CONTRATANTE, e 
o(a) .................. ............ ,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ........................ ... , sediado(a) 
na ........ .......... ................. , em............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por ............. .. ................... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 
empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.1 33, de 1 ° de abril de 2021, e demais 
leg islação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrónico n. 
..1. . , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

11. I. O objeto do presente instrumento é a contratação de ............ ..... ......... , nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

I 1 .2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
DE UNITÁRIO TOTAL 

MEDIDA 

1 

2 

I 1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

11.3.1. O Termo de Referência; 
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11.3.2. 

11.3.3. 

11.3.4. 

O Edital da Licitação; 

A Proposta do contratado; 

Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

a. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até I O anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

i.A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

b. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

c. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

a. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo 
a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

a. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V) 

a. O valor total da contratação é de R$ .......... (. .. .) 

b. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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6. CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

a. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

a. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em _j _/ _ (DDIMMI AAAA). 

b. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice _ _ ___ (indicar o índice a ser adotado), 
exc lusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

c. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

d. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

e. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

f. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

g. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

h. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

a. São obrigações do Contratante: 

b. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

c. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

d. Notificar o Contratado, por escrito, sobre v1c1os, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornec ido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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f. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

g. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

j. A Adm inistração terá o prazo de ~ . a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

l. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

m. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

a. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assum indo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

c. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

e. Atender às determinações regulares em itidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

f. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

g. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pa 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

h. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Un ião; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

i. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

j. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

k. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

1. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação; 

m. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.º 14.1 33, de 2021); 

n. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único. da 
Lei n.º 14.133, de 2021 ); 

o. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

p. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

q. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

r. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

a. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS (art. 
92, XIV) 

a. Comete infração adm inistrativa, nos termos da Lei nº 14. 133. de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) de r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846. de 1 ° de agosto de 20 13. 

b. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parc ial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2°. da Lei nº 14.1 33. de 2021 ); 

ii.lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do 
sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4°, da Le i nº 14.1 33, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"e", " f ', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5°, da Lei nº 14.133. de 2021 ). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
2. Moratória de .... . % (. .. . por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de . ... % (. .. por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

c. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º. da Lei nº 14.133, de 202 1) 

i.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º. da Lei nº 14.133, de 202 1 ). 

ii.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133. de 2021) 

iii .Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pe lo Contratante ao Contratado, além da perda des~e valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 1 56. §8°, da Lei nº i 4.133, de 2021 ). 
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iv.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

d. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

e. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l º, da Lei nº 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

f. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133. de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ai1. 159). 

g A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep ), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

i. As sanções de impedimento de licitar e coniratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art .. 163 da Lei nº 14.133/21 . 

j. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
26. de 13 de abril de 2022. 
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(Artigo 48, inciso llI da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147 14). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

a. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

b. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 
para o contrato. 

i. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

c. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
ne le fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13 7 da Lei nº 14.133/21 , bem como amigavel mente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

i. esta hipótese, aplicam-se também os a11igos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii.A alteração socia l ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser fonna lizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

d. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

i i .Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

iii.lndenizações e multas. 

e. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. I 31, caput. da 
Lei n.º 14.1 33. de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

a. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

i.Órgão: 

ii.Unidade Orçamentária: 

iii.Programa de Trabalho: 

iv.Fonte de Recursos: 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

a. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

a. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133. 
de 202 l. 

b. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

c. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

d. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

a. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal acional de Contratações Públicas 
(P CP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 
§3°, inciso V, do Decreto n. 7. 724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO (art. 92, §1º) 

a. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Grande/Ma, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1 º. da 
Lei nº 14.133/21. 

[Local},{dia}de[mês} de[ano]. 

Representante legal do CONTRATA TE 

Representante legal do CONTRATADO 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

I - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei 
Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando fo r o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - ão foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 14.133/21. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ ___ , ... de ...................... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO 
EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) A EXOS e do Regulamento bem como temos 
todas as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação 
para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
FORNECIMENTO DE LIVROS A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA 

E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO A) PREGOEIRO (A da Prefeitura ,o:.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITA ÃO PREGÃO ELETRONICO Nº **/20 -PROCESSO Nº **/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: A ência: Conta Corrente : 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 sesse nta dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 

Senhor Fornecedor: ?,ara sua maior segurança,_ observ~ .as_condiçõ~s estabelecidas. no_ EdJ!al: ________ ,_,...... 
Lote/iitem ! Qtde. 1 Unid. Especificações i Marca/ [ Preço Unitário R$ ! Preço Total 'i 

' 1 1 1 ' ! , ! Modelo i i R$ 
---- -+, ·············-··············---·-·····i---······· ----º 1 ___________ _J _____ . ____ -----····--····-······· 1 .......... - .......... i ······································· ! ······-·--··----------- i 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( .... .................................................................... ) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos M icroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou reje itar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transpm1e 
( carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação . 

.XXX,,\'.X . .. .. de .. . .. .. .. de 20 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsáve l 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIM BRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, C PJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ , instaurado 
pela Prefeitura Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 
(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a. execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qua lificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços 
decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos inc identes sobre o fornecimento do objeto, em 
função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigênc ia do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do 
Consumidor, bem como, ao Edita l e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº 
**/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _ _, em de ___ de 20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
orne do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsáve l 
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ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUE O PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
_ ____________________________ _, inscrita no (Razão Social 
da Empresa) CNPJ nº ___ ________ Endereço: _____ ___ _ _____ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ______ _ _ _ , inscrita no CNP J nº 
_ _ _ ____ , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microem presa ou empresa de 
pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 
estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Le i Complementar. Declaro, ainda, que a 
empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
14.1 2.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na 
documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

orne da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ _ _______ _, inscrita no CNPJ nº: _________ ...:, 
com sede na __________ (endereço completo) _ ______ _ ___ _, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _ _ _ _ ___ _______ _ , infra-assinado, 
portador(a) da Carteira de Identidade nº _ _ _ _______ e do CPF/MF nº 
_ _________ __ , para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu 
quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de .......... .. 

Nome da empresa+ Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data) 

Prefe itura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico oº __ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de 
acordo, apresentamos nossa proposta para Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a futura e 
eventual para contratação de empresa para fornecimento de livros da Educação Infantil do Município de 
Vargem Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ ('-----'e=x=te=n=s-=-o ___ ), conforme detalhado na 
Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e 
poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os 
limites legais. 

ossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abe11ura do Certame, caso nos seja adjudicado o 
objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela 
PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS 
CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE- / -CPC/PMVG !::; Jit 1' 
(Processo Administrativo nº. __ . __ .__)- ~ fls ~=--

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃ ~ (À. ; 
M ICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - Rubri~ 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº l 23í2006. com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2 4). 

---------

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. 
OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº - ----

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO A FUTURA E EVE TUAL 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FOR ECIMENTO DE LIVROS DA EDUCAÇÃO 

INFA TIL DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Eu, _ _ __________ _ _____ _____ _ _________ _ _ , 
RG: _ ________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA 

EM PRESA), Declarar expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades 

suficientes para fornecer os GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, ofertados na proposta e que, disponibiliza para a 

devida AMOSTRA nas suas devidas características técnicas, conforme solicitado no Edital. 

xxxxxxxxxxxxxxx, ........ .... de ............................ ... de .... ... ... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARG'EM GRANDE - MA 

PARECER JURÍDICO N° 018/2024 - ASSEJUR/CPL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.07382.2024 

INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para fornecimento de livros da educação i1úantil do município de Vargem Grande - MA 

BASE LEGAL: Lei Nº 14. 133/2021, Decreto Municipal N° 28/2023 

✓ RELA TÔRIO: 

EMENTA: PARECER JURIDICO DIREITO 
ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. LEI 14.133/21 E 
DECRETO ;vfl.JNICIPAL Nº 28/2023 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS, DO TIPO ME:-JOR PREÇO. VISANDO A FUTURA E 
EVEN1lJAL CO:-JTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA 
FORNECIME:-JTO DE LIVROS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
DO MUNIC ÍPIO DE VARGEM GRANDE - MA. Al\ÁUSE 
JURIDCA DO PROCEDIMENTO E MI:-JUTAS. 
POSSIBILIDADE 

Trnta-se de expediente de processo administrativo que tem por finalidade a 

emissão de parecer jurídico da legalidade do processo em epígrafe, tendo como objeto o registro de preços. 

do tipo menor preço, visando a futura e eventual contrntação de empresa para fornecimento de livros da 

educação infantil do município de Vargem Grande - MA. 

Os autos foram regulannente fonnalizados e encontnim-se instruídos com os 

seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

✓ Docwnento de fonnalização de demanda; 

✓ Estudo Técnico Preliminar, 

✓ Análise de Risco; 

✓ Intenção de registro de preços; 

✓ Pesquisa de preços: 

✓ Tenno de Referência; 

✓ Documento do Setor Contábil infonnando a existência de dotação 

orçamentaria; 

✓ Autorização do órgão; 

✓ Autuação do processo: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
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✓ Minuta de edital e contrnto. 

É breve relatório. 

J. ANÁLISE JURIDICA 

1.1 - FINALIDADE E ABRA GÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessor,1da 

no controle prévio de legalidade, confonne estabelece o artigo 53. 1 e II, da Lei nº 14.133. de 2021 ( ova 

Lei de Licitações e Contrntos - NLLC): 

At1. 53. Ao final d11 fase preparatória, o processo Ucltatório seguirá para o órgllo de 

ass<·ssoramcnto jurídico da Administração, qul' realizará controle prévio de lrga lidade mcdinnte 

análise juridka da contrataç.i\o. 

§ 1• Na elaboração do par ecer j urídico, o ó rgllo de asses.wmmcnto juridko da Administn,ção 

deverá: 

1 - apreciar o processo Ucilatório confom1r c,;térios objetivos pr<'vios de atribuiç,lo dt' 

prioridade; 

li - redigir sua manifestação em Unguagem simples e compreensivcl e de fomra dara e objrth•a. 

com apredação de todos os elementos indispensáveis à cont ratação <· com exposiç:lo dos 

pressupostos de fato e de direito levados em consid<-n1ção na a ná lise jurídkll; 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade 

se dá em função do exercício da competência da análise juridica da futura contratação. não abrangendo. 

portanto. os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica. mercadológica ou de conveniência 

e oportunidade. Em relação a esses. oportuno registrar o teor Enunciado BPC nº 07, do Manual de Boas 

Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

E 111111cwdo BPC n • 7 

A man,fesração cons11/r,va que adentrar questão ;urid,ca com porenc,al de s1gnificat1vo reflexo em 

aspecto técnico deve conter pm1ficat1va da necessidade de fa:ê-lo. ev11ando-se pos1c1onamenros 

conc/1mvos sobre temas não 111rid1cos. ra,s como os técnicos, adm1nistra11vos 011 de conveniêncw 011 

oport11111dade, podendo-se. porém, sobre estes e11111,r op1111ào 011 formular recomendações. desde q11e 

enfo11:ando o caráter d,scnc,onáno de seu acatamento. 

De fato. presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo. 

·ve quanto ao detalhamemo do objeto da contratação, suas características. requisitos e avaliação do 

do, tenham sido regulanncntc detenninadas pelo setor competente do órgão. com base em 

éc:nicos objetivos. para a melhor consecução do interesse público. 
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Oportuno esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer 

a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. tampouco 

de atos já praticados. Incumbe a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de 

atuação. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe. dentro da 

margem de díscricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não 

obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do 

processo sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

1.2 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

Lei nº 14.133/ 2021 estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual e com as leis 

orçamentárias, bem cofuo abordar todas as considerações técnicas. mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação (artigo 18, caput, da lei 14133/2021). 

O artigo 18 da Lei nº 14.133/2021, e lenca providências e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito: 

Art. 18. A fase prepa ratória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve 

compatibiliza r-se com o plano de contratações anual de que traf..'l o inciso VII do caput do a rt. 

12 desta Lei, sempre que ela bo rado, e com as leis orçamentárias, bem como a bordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrataç:'io, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contraf..'lçilo fundamentada em estudo técnico prelimina r que 

caracterize o interesse público envolvido; 

li - a defmição do o bjeto para o atendimento da necessidade, por me io de tenno de referênda, 

anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

III - a defuúção das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das 

condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua fom iação; 

V - a ela boração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de cont rato, quando necessá1ü, que constará obri~ato riamente 

como anexo do edital de licitação; 

V II - o regime de fornecimento de bens, de prestação de seni1:os ou de execução de obras e 

serviços de engenha ria, observados os potenciais de econonúa de esca la; 
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VIII - a moda lidade de licitação, o critkrio de julgament.o, o modo de disputa e ,1 adequação e 

eficiência da fonna de combinação desses parâmet r~, pa ra os fins de seleção da pt·oposta apta a 

gerar o resultado de contrataç,io mais vantajoso pa ra a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação cir c1mstanciada das condições do edita l , tais como j ustificativa de exigências de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância tí'cnica ou valo r 

significat.h·o do objeto, e de qualificação econômico-financeira, j ustificativa dos c rité rios de 

pontuação e j ulgamento das propostas técn.kns, nas licitações com julgamento po r melho r técn ica 

ou técnica e preço, e justificativa das regms pertinentes à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução 

contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do o rçam ent.o da licitação, o bservado o a rt. 24 

desta Lei." (grifou-se) 

De uma fonna bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a 

própria necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição 

administrativa. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar 

também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5° e artigo 

1 L IV, da Lei nº 14.133, de 202 1), conforme detalhamentos abaixo. 

Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se 

então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se 

diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso disporúvel mais de uma, aí sim inicia-se a 

etapa de estudá-la, para o fim de defi nir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a 

instrução do processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico. 

Alguns dos elementos serão abaixo examinados. 

1.3 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

Estudo Técnico Preliminar - ETP da contratação deve conter. de fonna 

descrição da necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do 

i°'sse público envolvido. Também é preciso que sejam abordadas as considerações técnicas, 

me~ ológicas e de gestão que podem interferir na contr'<1tação. 
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ser considerados na elaboração do ETP: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 

perspectiva do interesse público; 

II - demonstmção da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 

elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 

dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 

contratações, de modo a possibilitar econonúa de escala; 

V - levanta mento de mercado, que consi.~te na a nálise das alternativas possivcis, e j ustificativa 

técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da cont rataç,\o, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poder.lo constar de anexo 

classificado, se a Administração optar por presen,ar o seu sigilo a té a conclusão da licitação; 

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exjgências relacionadas à manutenç,lo e 

à assistência técnica, quando for o caso; 

VIII - justificath•as para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em tennos de economicidade e de mcU1or 

a proveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros dispotúveis; 

X - providências a serem adot.'ldas pela Administração previamente à celebração do contrato, 

inclusive quant.o à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão 

contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e res pectivas medidas mitigadoras, inrluidos 

requisitos de baixo consumo de energia e de outros r ecursos, bem como logística reversa para 

desf:uimento e reciclagem de bens e ,·efugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclus ivo sobre a adequação da contratação para o atendjmento da 

necessidade a que se d l'stina." 

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I. 

IV, VI, VIII e )Clll, acima, confonne expressamente exigido pelo §2° da referida nonna. Quando não 

contemplar os demais elementos previstos no art. 18, §1°, deverá a Administração apresentar as devidas 

justificativas. 

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante elaboraram o estudo 

o preliminar. Apesar de se tratar de documento extremamente téc1úco, cuja avaliação cabe. em última 

ao próprio órgão assistido, no caso em comento contém as previsões necessárias, relacionadas no 
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De análise do documentos acostados nos autos. notadamente os aspectos legais. 

sem adentrar ao viés técnico. visllllllbro que consta a demonstração dos seguintes elementos: a) necessidade 

da contratação. b) previsão no plano anual de contratação. c) estimalivas das quantidades. d) estimativa do 

preço da contratação: e) justificativa para parcelamento; i) posicionamento conclusivo sobre a adequação 

da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. o que demonstra que aparentemente o 

ETP preenche os requisitos previstos na legislação cm comento. 

1.4 - A ÁLISE DE RISCOS 

O art. 18. inciso X. da Lei nº 14.133/21 estabelece que o planejamento da 

contratação deverá contemplar a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual. 

No caso concreto. verifica-se que a Administração elaborou o gerenciamento de 

risco, sendo conveniente ressaltar que atendeu ao exigido supra. 

1.5 - PESQUISA DE PREÇOS 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 

caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados. critérios ambientais. etc.). 

possibilita a adequada pesquisa dos preços. imposta pelo nosso ordenamento juridico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a reíletir efetivamente. 

a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha no mínimo. três cotações 

válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos. 

Alerta-se. porém. que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 

sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas co1mms são a limitação ao universo 

de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo. quando o volume da contratação 

rmitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções. '·além de realizar pesquisa que seja adequada às 

s do objeto licitado e tão ampla quanto a caractcristica do mercado recomende. é salutar que 
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a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de pesquisa". ta.is como bases 

de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 

contratação desejada (Acórdão nº 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário entre as 

empresas pesquisadas (Acórdão nº 4.561/2010-1" Câmara) 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 

aquilatar o orçamento da contrntação. sendo imprescindivcl para verificar a existência de recursos 

suficientes para custeá-la. 

Por fim, ficou certificado que todos os orçamentos utilizados para o balizamento 

de preços foram juntados aos autos, se estes foram corretamente inseridos no quadro demonstrativo de 

preços e, por fim, se os preços baliz.ados estão corretamente inseridos no Termo de Referência. 

1.6 - TERMO DE REFERÊNCIA 

Confonne a Lei 14.133 de 2021, licitações para aquisições de bens e para a 

contratação de prestação de serviços, bem como as contrntações diretas, deverão ser precedidas de Tenno 

de Referência, que consiste em documento da fase interna que contém todas as iruonnações necessárias 

para aquisição de um bem ou serviço. O Termo de Referência, devidamente autorizado pela autoridade 

competente, é o documento que deve conter todos os elementos capazes de delimitar, de fonna clara. 

concisa e objetiva todas as caracteristicas do objeto ou do serviço a ser contrntado. 

O Tenno de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 

todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada. o 

orçamento estimativo de custos e o cronograma físico-financeiro da execução. 

Tal documento deve propiciar a avaliação do custo pela Adininistração, a 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. Quanto ao Tenno de 

eferência, infere-se da lei de regência que deve deixar clara a definição do objeto do certame pela 

auto: dade competente. Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante 

efinido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 
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Para a licitude da competição impende também que a definição do objeto, refletida 

no Tenno de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes excessivos. 

irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre

se que não incumbe à Assessoria Juódica avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 

eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

nº 14.133, de 2022: 

O Tenno de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6°. X.XIII, da Lei 

XXIII - tem1O de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

a) definição do objeto, i11cluidos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o 

caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes ou , quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que 

não contiverem informações sigilosas; 

c) descrição da soluç;io como wn todo, considerado todo o ciclo de , •ida do o bjeto; 

d) requisitos da contral!lção; 

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o <"Ontrato dcverl1 produzir 

os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

1) modelo de gestão do cont rato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e 

fi.scalizada pelo órgão ou entidade; 

g) critérios de medição e de pagam ento; 

h) fom,a e critérios de seleção do fomecedor; 

i) estimath•as do valor da contratação, acompa nhadas dos preços unitários referendais, das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe d,\o suporte, com os parâmetros utilizados para 

a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado 

e classificado; 

j) adequação orçamentária; 

( ... ) 

No presente caso, o Tenno de Referência atende o disposto na legislação vigente. 

1. 7 - PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORCAMENT ÁRIOS 

Lei Federal nº 14.133/21 estabelece que a realização de licitação depende da 

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou 

s a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. 
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No entanto, por se tratar de certame licitatório destinado ao registro de preços, 

resta dispensada a apresentação do parecer contábil para o lançamento do certame, a teor do dispositivo 

legal, cujas rubricas deverão ser apresentadas tão somente por ocasião da contratação. 

1.8- DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA 

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras. seiviços. 

compras e alienações da Administração Pública serâo precedidas de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislação. 

A licitação configura procedimento adnúnistrativo mediante o qual a 

Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato administrativo 

formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita corúorrnidade com os princípios 

estabelecidos na Constituição Federal e na legislação infraconstitucional. 

Com vistas nisso, o legislador in.fraconstitucionaJ. para dar plena aplicabilidade do 

preceito constitucional supra, positivou em nosso ordenamento pátrio a nova Lei de Licitações nº. 

14. 133/21, a qual estabelece as diretrizes gerais a serem observadas pelo adrni1ústrador público quando da 

realização de seus procedimentos de contratações. bem como entabula as possíveis modalidades de licitação 

que poderão ser adotadas na busca da proposta mais vantajosa para a Administrnção Pública. 

No caso dos autos, nota-se que a autoridade competente optou pela modaJidade 

licitatória pregão eletrônico, a qual possui sua regulamentação legal encampada na Lei nº . 14.133/21 e 

Decreto Municipal nº 028/2023. 

O texto nonnativo disciplina em seu artigo 6°, inciso XLI, que o pregão é a 

modalidade destinada a aquisição de bens e serviços comuns, e o inciso XIII do mesmo nonnativo destaca 

que são considerndos bens e seiviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

O Consulente tem a pretensão de realizar processo licitatório na modalidade 

gão Eletrônico, com fulcro no dispositivo abaixo transcrito, tendo em vista tratar-se de aquisição de bem 

, qual seja, aquele cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos 

por meio de especificações usuais de mercado. Vejamos: 

Lei nº 14.13312021 
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Art. 6° Para os ftns desta Lei, consideram-se: 

( ... ) 
XIII -bens e serviços comwts: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de espcciJkações usuai.s de mercado; 

( ... ) 

Desta fonna, cwnpre asseverar que a adoção da modalidade licitatória denominada 

Pregão, somente pode ser utilizada na contratação de bens e serviços comuns. Importa. assim. destacar o 

entendimento doutrinário sobre a definição de bens e serviços comuns: 

O conceito (Indeterminado) de "bem 011 serviço comum" possui as seguintes características básicas: 

disponib1bdade no mercado (o objeto é encontrado fac1/mente no mercado). padronização 

(predeterminação. de modo objetivo e uniforme, da qualidade e dos atributos essenciais do bem ou do 

serviço) e casuísmo moderado (a qualidade "comum" deve ser verificada em cada caso concreto e 

não em termos absrratos). (Rafael Carvalho Rezende 0/ive,ra. L1c1tações e Contratos Ad111inisrrat1vos. 

Portanto, o conceito de bens e serviços comuns inclui o padronizado, o casuísmo 

moderado e ainda aqueles serviços que podem ser descritos objetivamente. Nesse mesmo sentido é o 

entendimento do Tribunal de Contas da União, in verbis: 

No to4'ante à adequação da modalidade de licitação escolhida, entendo que 

os produtoslseniços demandados pelo TST podem ser enquadrar 4'01110 

bens comuns, uma vez que apresentam p,ldrões claros de desempenho e de 

qualidade ob.ietivamente definidos no edital, compatíveis <'.Ont o padrão de 

mercado, nos tem\Os do art. 2°, §1º, do Decreto nº 5.45012005 (TCU -

Acórdão 1114/2006-Plenário). 

No caso vertente, da análise dos autos do processo encaminhado, em especial dos 

tennos constantes do Tenno de Referência e justificativa anexos, pressupõe-se que o objeto a ser licitado 

enquadra-se dentre o conceito de bens e serviços comuns, o que viabiliza a adoção do pregão como 

modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos juridicos relativos ao certame proposto. 

Nos termos do já mencionado ao norte, a análise aqui realizada restringe-se aos 

aspectos legais do procedimento e não à verificação técnica do objeto licitado. Deste modo, a verificação 

..:asuística dos elementos que instruem o processo de licitação aponta pela possibilidade juridica da 

' ção da modalidade pregão eletrônico como pretendido. 
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Uma vez superada a análise quanto à viabilidade da utilização da modalidade 

pregão eletrônico, é de suma importância proceder a uma rigorosa avaliação quanto aos requisitos legais 

indispensáveis a sua perfectibilização. 

Como dito anteriormente, o Pregão Eletrônico é regido por legislação nacional. 

bem como por Decreto Municipal, sendo certo que dentre suas nonnas estabelece os procedimentos 

preparatórios que deverão ser observados pela Administração quando da adoção desta modalidade 

licitatória. Neste sentido dispõe o art. 18 da Lei 14.133/21. ipsis litteris: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e· de,•e 

compatibilizar-se com o plano de contmtações a nual de que tmta o inciso Vll do caput do art. 

12 desta L<>i, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abonlar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contrahtç,\o, 

compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contrataç.'\o fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse públJco envolvido; 

II - a definição do o bjeto para o atendimento da necessidade, por meio de tenno de referência, 

anteprojeto, projeto básico ou projct.o executivo, conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofc11adas e das 

condições de recebuncnto; 

IV - o orçamento estÍJllado, com as composições dos preços utilizados para sua formaç,lo; 

V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de mumta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente 

como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecim ento de bens, de prestaç,\o de serviços ou de execução de obras e 

serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o crité rio de julgamento, o modo de disputa e a adequação e 

eficiência da forma de combinação desses parJmctros, para os fins de seleção da proposta apta a 

gerar o r esultado de contratação mais vantajoso para a Admúlistraçào Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa ele exigêndas de 

qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de ma ior rcle,·â ncia técnica ou vulor 

significativo do objeto, e de qualificação econômico-fm:mceira, justificativa dos ciitérios de 

pontuação e julgamento das propostas técn_icas, nas licitações com julgamento por melhor técnica 

ou técnica e preço, e justificativa das regras pet'linentcs à participação de empresas em consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitaç.ão e a boa execução 

contratual; 

XI - a mot.ivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 

desta Lei 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

11 



Diante disso, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 

autos, no intuito de verificar a regularidade juridica do caso em exame. ou. se for o caso, apontar as 

providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

É importante salientar que a teoria dos motivos detenninantes preconiza que os 

atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 

juridicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda

se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e corresponder à real 

demanda da Municipalidade, sendo inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da 

contratação. ou superiores às necessidades do Município, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 

metodologicamente. 

l.9 - DO REGISTRO DE PRECOS (SRP) 

O Registro de Preços (previsto no artigo 78, inciso IV) é uma modalidade de 

cotação em que existe a possibilidade de se gerar urna contratação posterionnente. Deste modo. ele é um 

conjunto de procedimentos para registro fonnal de preços relativos à prestação de seiviços e também de 

aquisição de bens, para contratações em editais abertos e em contratações futuras. 

De acordo com o jurista Marçal Justen Filho. "o SRP consiste cm wn contrato 

nonnativo, resultante de um procedimento licitatório específico. Estabelece regras vinculantes para a 

Administração Pública e um particular relativan1ente a contratações futuras, em condições 

predeterminadas". Ainda mais: ''não é gerada obrigação de contratar, mas o Poder Público està vinculado 

pelos tennos do resultado da licitação e deve respeitar as condições ali previstas e assume uma pluralidade 

de obrigações. 

De forma a trazer mais agilidade para a contratação e evitar a fonnação de 

estoque, prática danosa para a administração pública, o SRP tem como objetivo tomar possíveis 

contratações simultâneas ou sucessivas, sem a necessidade da realização de procedimentos individuais para 

cada item. Isto é especialmente importante no caso de itens perecíveis e com prazos de validade curtos. Por 

isso mesmo. o SRP é de grande vantagem para micro e pequenas empresas. Isto porque o fornecimento não 

tem necessidade de ser imediato, podendo até mesmo ser parcelado, desde que respeitada a validade da ala 
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De acordo com a Nova Lei nº 14.133/2021, foram implementadas importantes 

modificações no procedimento. Isto nos termos em que já eram utilizados na prática e pela adoção do 

entendimento jurisprudencial dos tribunais de contas. Assim. a Nova Lei visou clarificar o tema de maneira 

detalhada, aperfeiçoando as regras e disciplinando o procedimento sem perder sua finalidade. 

As modalidades de licitação possíveis de se utilizar neste procedimento são a de 

Concorrência e a de Pregão. Com a Nova Lei de Licitações n" 14. 133/202 1, existe a possibilidade do 

Sistema de Registro de Preços. na forma de regulamento, serutili;,,ado nas hipóteses de incxigibilidadc e de 

dispensa de licitação para a aquisição de bens ou para a contratação de serviços por mais de um órgão ou 

entidade. Logo, o Sistema de Registro de Preços poderá ser usado parn a contrntação de bens e serviços. 

incluindo obras e serviços de engenharia. segundo o anigo 82 § 500 da Nova Lei. 

Neste caso específico, foram observadas as scguilúes condições: realização prévia 

de ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos cm regulamento: 

desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados: definição 

do periodo de validade do registro de preços: inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de classificação 

da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original. 

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços. o novo 

dispositivo será possível que a ata inicialmente finnada de um ano seja prorrogada por igual periodo, desde 

que comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da 

vigência de contratos finnados. 

Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes em suas 

cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória. contendo todos os elementos exigidos. 

resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as dctcm1inações expressas na Lei nº 14. 133/2 1. 

Deste modo. o sistema de contratação adotado para o certame cm questão. desde 

a sua origem é aquele previsto na Lei nº 14.133/21, assim, sob esta perspectiva o Edital encontra-se em 

perfeita consonância com a Lei nº 14. 133/2021. 

1.10 - AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA LICITAÇÃO 
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Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a defirúção 

do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a oportunidade 

e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 

abertura da licitação. No presente caso, tal exigência foi cwnprida 

1.11- DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar wn agente 

de contratação, dentre os servidores desta Municipalidade, cujas atribuições incluem o recebimento das 

propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter 

realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Nos autos, consta a designação do agente de contratação e a publicação deste ato. 

em atendimento à prescrição legal. 

Está designada também, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o agente 

de contratação em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou 

emprego da adrninistração, preferencialmente pertencentes ao quadro pennanente da Prefeitura Municipal 

de Vargem Grande - MA. Percebe-se preenchido este requisito. 

1.l2 - MINUTA DE EDITAL E SEUS A EXOS 

Segundo o art. 18, incisos V da Lei 14.133/21 o processo licitatório deve ser 

instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

O artigo 25 da Lei nº 14. 133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por 

asião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § l O expressamente autorizado a utilização de minutas 

1>8l:IJ'b•lll·7..adas, nas situações em que o objeto assim permitir. 

Forçoso lembrar que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a 

tória seja instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como: 
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n j ustificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou , ,aJor significativo do objeto 

II) justificath•a de exigências de qualificação econômico-fmanceira; 

IID justificativa dos critérios de pontuaç.'lo e juJgamento das propostas téc1úcas, nas licitações 

com julgamento por melhor téc1úea ou técnica e preço; e 

IV) justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio. 

Nesse sentido, analisando os autos, verifica-se que as devidas motivações constam 

expressamente aplicáveis no caso concreto, constam na minuta do edital da licitação. não se apresentando 

como cláusulas restritivas à ampla competitividade. 

Quanto a legalidade, precipuamente, tanto a minuta do edital quanto a do contrnto 

encontram-se em sintonia com o preconizado pela legislação vigente. 

2 - DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto, da análise dos documentos ora apresentados, esta Assessoria 

entende pela regularidade da escolha da modalidade Pregão Eletrônico, abstraídas as questões técnicas e 

resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à oportunidade e conveniência da prática do 

ato administrativo, OPINO pela aprovação da 1ninuta do edital e seus respectivos anexos, bem como da 

núnuta do eontrnto. 

É o parecer, S.M.J. 

Yargem Grande - MA, 27 de fevereiro de 2024. 

)4. iJ, k" Jdr. 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/ MA 17.018 
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Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

""'b-oDEL!c~ 
EDJT AL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-006/2024-CPC/PMVG ~ 

(Processo Administrativo nº . 0101.07382.2024) / A _2P 1' 
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃ fl5 .-1!1.1.:J-=----

MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (.) ,,.J..J 
(Artigo 48, inciso I 11 da Lei Complementar nº I 23/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14 ~ -14-fu;C:.u,._b-~---, 

PREÂMBULO 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 008/2024, de 
05 de Janeiro de 2024, toma público para conhecimento dos interessados que no dia 13 de Março de 2024, 
horário: 11 :00hs, que na Comissão Pe1manente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, 
Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de 
Registro de Preços, com critério de julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 14.133. de 1° 
ele abril de 2021, do Decreto nº 1 1 .462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Decreto Municipal nº 028/2023, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

l. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual para 
contratação de empresa para Fornecimento de livros da Educação Infantil do Município de Vargcm 
Grande/MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em único item, com cota reservada para ME/EPP. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS. 

2. 1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
da Platafonna de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

3.1.1 . Os interessados deverão realizar o cadastro junto a Plataforma com antecedência, evitando a 
perda dos prazos. 

3.1 .2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 horas úteis. Dessa fonna 
é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como finnes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da li citação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.07382.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA CO.\1 ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃ 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

fls J:m 4
.._ 
o 

E oÍ1.) 

(Artigo 48, inciso UI da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/ 
Rubric-

4. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Para o item 02 (Cota Reservada), a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno 
porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123. de 14 de dezembro de 2006. 

3.5. 1. A obtençào do benefício a que se refere o item anterior fica limilada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realizaçào da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3 .6. ão poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto. do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornec imento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. empresa, iso ladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação. impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscal ização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau; 

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre s i; 

3.6.7. pessoa fís ica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em ju lgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.6.8. 

3.6.9. 

3.6.10. 

agente público do órgão ou entidade licitante; 

pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCTP, atuando nessa condição; 

3.6. 11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as s ituações que possam configurar 
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conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, confonne § 1 ° do art. 9° da Lei nº 14.133, de 202 1. 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, fís ica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inc lusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3. 1 1. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos tcnnos da Lei nº 14.133/2021. 

3.1 2. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equ ipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a f ase de habilitação será realizada antes das fases de lances e de julgamento, 
conforme art. 17. §! ~ da Lei nº /4.133. de 2021. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, confonne o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.6 e Erro! 
Fonte de referência não encontrada. deste Edital. 

4.4. o cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4. 1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
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trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e qu,P"-..,....wm 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do a1tigo 7°, 
XX.XIII, da Constituição; 

4.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1 ° e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4 .5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133. de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrôn ico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
cm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1 ° ao 3° do art. 4°, da Lei n.º 14. I 33, de 2021. 

4.6. l. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a não 
assinalação do campo impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 , de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 

4 .7. A fa lsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4. 1 O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.1 1. O licitante poderá para metrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4. 11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intem1ediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 
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4.1 1.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subi tem acima. 

4 .12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no s istema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4. 12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrôn ico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 

5.1. 1. 

5.1 .2. 

5. 1.3. 

valor unitário inicial e total em numeral e por extenso; 

variação entre lances automáticos, 

marca; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. l. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta ini cial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas conti as, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substih1ição. 

5.7 .1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.7.3. Caso o critério de julgamento sej a o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal , gerar as 
seguintes consequências: 

a) assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71. inciso IX, da Constituicào; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrcprcço na execução do contrato. 

5.9. Em se tratando de serviços com fornec imento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas que 
regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base 
na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO. 

S. 10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LA 'CES 

6.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anterionnente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.7. O intervalo mínimo de d iferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1,00 
(um) real. 

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado: 

6. l O. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ''aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6. 10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subi tem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6. 10 .3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances confom1c a ordem final de 
classificação. 

6. 10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.1 1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1 . A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 

6. 11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001 -83 1 Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 8 de 74 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-006/2024-CPC/PMVG 
(Processo Administrativo nº . 0101.07382.2024) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A P ARTICIP AÇÃ 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(A1tigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/ 
.Rubrica 

14). 

6.1 1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1 1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e aberto", 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.1 2. l. ão havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão os 
licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 

6. 12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6. 12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. o caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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6. 18. Caso o licitante não apresente lances, conco1Terá com o valor de sua proposta inicial. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, do po11e da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno po11e 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19. l . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 
o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em 
consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta piimeiro 
poderá apresentar uma melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20. l . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14. 133. de 202 1, nesta ordem: 

6.20.1. 1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1 .4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
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6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entida 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2 .2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.2 1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.2 1. l . A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta pennanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. 
licitantes. 

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.2 1.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos docwnentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

6.21 .5. No caso de negociação por item, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (duas) 
horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. Em caso de dúvidas durante o 
processo, o licitante deverá entrar cm contato com o suporte da Platafonna. 

6.21.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7 .1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.13312021, legislação co1Tclata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1 . Cadastro acional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Gcral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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7.1.2. Cadastro acional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Umao 
(https:/ /www.portaltransparencia.gov. br/sancoes/cnep). 

7.1.3. Cadastro de Empresas Apenadas e Impedidas da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita 
Mais Brasil. 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majori tário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oconências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (I nº 3/2018. art. 29. caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, § 1 º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, ait. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e j ulgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se util izado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade com os 
itens 3.5. 1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em pri meiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibil idade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e cm seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da rN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7. 7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7 .7. l . contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.7 .4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7 .5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
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7 .8. l. 1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 

7.9. l . Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.9.2. No regime de empreitada por preço unitário. a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme 
planilha anexa ao edital; 

7.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 

7.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.1 O. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequi bi I idadedaproposta. 

7 . 11 . Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 
valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.12.1 . O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante da área especializada no objeto. 

8. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

8.1. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas pela(s) empresa(s) vencedora(s) do certame em até 2 
(dois) d ias úteis posterior após a definição do(s) vencedor(es) no horário de 08h00min às 14h00min, mediante 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro 
CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 

CNPJ: 05.648.738/0001-83 I Email: semedvgma@hotmail.com 

Página 13 de 74 



Secretaria Execultiva 
Gabinete do Secretário 

de Educação 

,_.~o DE '-'e 
EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-006/2024-CPC/PMVG f;"4' ~ 

(Processo Administrativo nº . O 1 O 1.07382.2024) :f J U O ?-'\ 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇ !~S..,.-tL....,,.__-
MlCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ~ 

(Artigo 48, inciso III da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 14 n2ülbrica 

solicitação do Pregoeiro via platafonna eletrônica, no Secretaria Municipal 
análise e emissão de parecer técnico; 

8.2. Será exigido do licitante, duas amostras dos produtos ofertados (ITENS), de acordo com a 
especificação técnica exigida no edital, sem ônus, identificando sua razão social, o objeto e o número do 
processo Licitatório; 

8.3. A licitante que não entregar as amostras no prazo estabelecido, será desclassificada, uma vez que 
apenas as empresas com pareceres técnicos favoráveis poderão ser contratadas pela Secretaria Municipal de 
Educação ficando a cargo da Administração convocar a licitante classificada em segundo lugar para 
apresentar as amostras em substituição aos itens anteriormente reprovados para nova avaliação 

8.4. As amostras apresentadas pela proponente vencedora serão analisadas pela comissão técnica, 
composta por servidores efetivos da SEMED, para fins de verificação da conformidade com as especificações 
mínimas exigidas no Apêndice Estudo Técnico Preliminar deste edital, ocasião em que será emitido o Laudo 
de Aceitabilidade das amostras. 

8.5. As marcas dos itens das amostras apresentadas deverão ser as mesmas marcas constantes de sua 
proposta. Caso seja omitida alguma das informações exigidas, as amostras não serão recebidas, por 
impossibilidade de sua associação com o objeto; 

8.6. Caso haja incompatibilidade de marcas na proposta de preços apresentada com o produto entregue ou 
a reprovação das amostras pela equipe técnica, haverá desclassificação da licitante. 

8.7. As amostras serão entregues sem qualquer custo para a Prefeitura, e em virtude da possibilidade de 
sofrerem ensaios destrutivos no processo de conferência para a aferição e/ou certificação das matérias primas 
utilizadas para sua confecção, serão devolvidas no estado em que se encontrarem; 

8.8. No caso de reprovação das amostras e consequente desclassificação, solicitar-se-á amostra do próximo 
classificado e assim sucessivamente até o cumprimento dos requisitos exigidos, sendo que no caso de um ou 
mais itens serem reprovados, a licitante será desclassificada no item/grupo de itens inteiro. 

8.9. Será verificado se a descrição técnica de cada produto atende às especificações constantes do objeto 
deste Edital, conforme segue: 

8. 1.1.1 Especificação Básica: Somente serão consideradas aprovadas as amostras que apresentarem em suas 
respectivas descrições técnicas, no mínimo o que foi estabelecido neste Edital. 

Serão rejeitados: Os produtos ou embalagens que não estiverem em bom estado, qualidade inferior ao 
estabelecido no instrumento convocatório ou que por qualquer outra característica seja considerado impróprio 
para o uso. 

8.1 O. As amostras deverão ser entregues aos cuidados da Secretaria de Educação no Prédio da Secretaria de 
Educação, localizada na rua Sebastião de Abreu, nº 64, Centro, Vargem Grande/MA; 
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9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9. 1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos tennos dos 
arts. 62 a 70 da Lei nº 14.1 33, de 2021. 

9.2. O cadastro da proposta inicial, só será possível após o licitante confim1ar na Plataforma Licita Mais 
Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

9.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

9 .2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

9.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlíl , do art. 7º da Constituição Federal. 

9.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

9 .2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e lV do art. l O e no inciso lU do art. 5° da 
Constituição Federal. 

9.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991 , estou 
ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

9.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega das propostas. 

93. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e 
será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar dos 
processos licitatórios desse órgão. 

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados cm tradução 
livre. 

9.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 
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de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou eonsularizados pelo respectivos cons os ou 

embaixadas. 

9.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira, será composta pelos seguintes documentos: 

9.7. Habilitação Jurídica 

9.7. l . o caso de sociedade empresana, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, estatuto, ato constitutivo ou 

contrato social em vigor, devidamente regi Irado no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhados da documentação de seus administradores. 

9.7 .2. Cédula de Identidade ou documento equivalente (com foto) do representante legal da 

sociedade empresária licitante e/ou do procurador. O procurador deverá ainda apresentar o instrumento 

válido da procuração. 

9.7.3. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; Microcmprccndcdor Individual - MEi: Certificado da 

Condição de Microemprcendedor Individual - CCMEI 

9.7.4. o caso de sociedade empresária estrangeira, portaria de autori7ação de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confom,e 

Instrução onnativa OREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020 

9 .7.5. No caso de pessoa fisica, se elas forem autorizadas a participar do certame, cédula de 

identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação 

em todo o território nacional. 

9.7.6. o caso de filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária, inscrição do ato 

constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade s imples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem ede a matriz. 

9.7.7. o caso de sociedade s imples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

16.9.1.8. Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

9.7.8. o caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial da respectiva sede, bem como o 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5. 764, de 1971. 

9.7.9. Ata ou documento cqui,·alente de compromisso de constituição do Consórcio. 16.9.J. II. Os 

documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última consolidação 

respectiva. 

9.8. Habilitação Fiscal e Trabalhista 
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9 .8. 1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Economia 
(CNPJ), relativo ao dom icílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

9.8.2. 

9.8.3. 

Inscrição estadual 

Inscrição municipal 

9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal mediante a apresentação de Certidão Conjunta 
de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

9.8.5. 
de: 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou sede do interessado, através 

a) Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 
b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9.8.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do interessado, 
relativa a ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer atureza e TLF - Taxa de Localização e 
Funcionamento, através de: 

a) Certidão Negativa de Débitos Fisca is: 

b) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

9 .8.7 . Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Positiva com efeito de Negativa, 
em cumprimento ao disposto na Lei nº 12.440, de 07 /07 /20; 

9 .8 .8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 
mediante os seguintes documentos. 

9.9. Qualificação Econômico-Financeira 

9 .9 .1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios soc1a1s, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçã.o financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta; 

9 .9 .2. o balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; e 

9.9.3. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade 

9.9.4. A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através 
índices financeiros. Quando os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), igual ou inferior a 1, a licitante deverá comprovar capital social mínimo ou o patrimônio líquido não 
inferior a 10% do valor global estimado da ata de registro de preços, obtido por meio do contrato social, 
certidão simplificada emitida pela junta comercial ou balanço patrimonial e da Demonstração do Resultado 
do último exercício social, já exigível e apresentado na fonna da lei. 
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9.9.5. - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor das do 
licitante, juntamente com a certidão e/ou declaração passada pelo foro de sua sede indicando quais os 
Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falência e concordatas em seu município, 
em data não superior a 30 (trinta) dias da abertura do certame, se outro prazo não constar no(s) 
documenlo(s). 

a. l) caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento 
do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial , conforme o 
caso; e 

a.2) se o licitante não for sediado no Estado do Maranhão, as certidões deverão vir acompanhadas de 
declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na Comarca de 
sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de recuperação judicial ou de 
execução patrimonial; 

9.1 O. Qualificação Técnica 

9 .10.1. Atestado de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
que comprove que a licitante forneceu ou esteja fornecendo os materiais compatíveis com a proposta 
apresentada, comprovando, ainda, que o fornecimento foi satisfatório, sendo vedada a apresentação de 
atestados genéricos, devendo haver a discriminação dos produtos fornecidos, com suas quantidades e o 
período de seu fornecimento; 

9 .10.2. Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa juridica de direito privado, este deverá 
conter o nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal 
( empresário, sócio, dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado); 

9 .10.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9 .10.4. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial, empresas controladas ou 
controladoras da empresa proponente, ou que tenha pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que 
seja sócio, proprietário ou titular da empresa emitente e da empresa proponente; 

9. 10.5. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habi litação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos. apresentá-los cm desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar 
de enviar a documentação de habilitação, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9 .1 0.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se fin11ado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item l 0.8 do Anexo VII-A da I SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

9. 11. Outros Documentos 

9 .1 1 .1 . Alvará de func ionamento emitido pelo órgão competente da sede da licitante, com atividade 
econômica que pennita a comercialização de gêneros alimentícios; 

9.1 1.2. Comprovação de que a licitante possui o Cadastrada junto ao Conselho Regional de 
Administração (CRA) vigente a data do Certame; 
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9 .11 .3. Comprovação que a licitante participante possui exclusividade autorizada a distribu11r-.--
comercializar as obras abaixo mencionadas no Estado de MA; 

9.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital 
ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/20 18, art. 4°, § l º, e art. 6°, §4°). 

9.13. Ê de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na Plataforma Licita 
Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela infonnação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

9 .13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

9.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.14. 1. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio da Plataforma, durante o cadastro da proposta inicial os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

9.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 
licitante vencedor. 

9 .15. l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao j ulgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subirem ocorrerá em relação a t0dos os lic itantes. 

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será pc1mitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

9 .16. l . complementação de infom,ações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 8.8. 
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9 .19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo cm razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 
após o julgamento. 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10. 1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 (três) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 202 1. 

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado wna vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem class ificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Tcnno de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

10.5. O preço registrado. com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para 
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

11. DA FORNIAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

11. 1. Após a homologação da licitação,será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

11. l. l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 
observada a classificação na licitação; e 

11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
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11.1 .1. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata. 

11.1.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

11.1.3. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

11.1.4. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

11. l .5. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 

11.1.6. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

11 .2. a hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no 
edital, poderá: 

11.2.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

11 .2.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando fmstrada a negociação de melhor condição. 

12. DOS RECURSOS 

I 2.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no a1i. 165 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

12.2. O prazo recursai é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabi litação do licitante: 

12.3. l. 

12.3.2. 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a I O ( dez) minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021 , o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qu 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 1 O ( dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12. 7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12. 1 O. Os autos do processo pe1manecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico da 
Plataforma Licita Mais Brasil. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13. J. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1 . l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

13. 1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13. l.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1 .3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ce1tame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 

fraudar a licitação 13.1.5. 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

13.1.6 .1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
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13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13 . 1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. 

13. 1.8. 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.0 12.846, de 20 13. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal : 

13.2.1. 

13.2.2. 

13.2.3. 

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabili tação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. 

13.3.2. 

13.3.3. 

13.3.4. 

a natureza e a gravidade da infração cometida. 

as peculiaridades do caso concreto 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13 .1. \ , 13 .1.2 e 13 . 1.3, a multa será de 0,5% a 15%do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 
l 5%a 30%do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13. 1.2 e 13 .1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedi rá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13 .1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13 .1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.0 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.1 O. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoncidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir .. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar. contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
profe1ido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13. 13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14. 1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregulaiidade na aplicação da Lei nº 
14.133, de 2021 , devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo específico 
da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úti I anterior à data 
da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente 
através da Platafom,a de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

14.3. l. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar 
na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 
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